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                              RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL                                                           

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2015 

 

Visando comunicação futura entre a Assembleia Legislativa do Estado de 

Mato Grosso e esse licitante, solicito preencher o recibo de retirada do Edital e 

remeter à Superintendência do GEL/ALMT por meio do fax (065) 3313-6410 e do 

endereço eletrônico: sgel@al.mt.gov.br. 

A não remessa do recibo de retirada, no fax e endereço eletrônico acima, nos 

exime da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

                                   JOÃO PAULO DE ALBUQUERQUE 
Superintendente do Grupo 

Executivo de Licitação  

Nome/Razão Social:     

CPF/CNPJ: Endereço:   

     Nº   

Bairro CEP: CIDADE UF   

E-mail:       

Telefone:       

Pessoa para Contato:         

Recebemos, por meio do acesso à página www.al.mt.gov.br nesta data, 

cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local: , de de . 

mailto:sgel@al.mt.gov.br
http://www.al.mt.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE 

 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2015 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS PARA COPA E 
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, NAS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2015 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO - POR LOTE 

OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
MATERIAIS PARA COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, NAS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Data 08/01/2015, às 08h30min. – Horário Local. 

LOCAL: Auditório Dep. Licinio Monteiro da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso – Edifício Gov. Dante Martins de Oliveira. End. Avenida André Antônio Maggi, 

S/N – Centro Político Administrativo - CPA – Cuiabá/MT. 

INFORMAÇÕES: Comissão de Licitação - Equipe de Pregão  – TELEFONES: (65) 
3313-6222/3313-6410/3313-6411 - HORÁRIO: Segunda-Feira à Sexta-Feira: 
09h00min às 11h00min e das 14h00min às 17h00min. 

PREGOEIRO OFICIAL: JOÃO PAULO DE ALBUQUERQUE 

LEGISLAÇÃO DE REGENCIA: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Complementar Federal n° 123, de 14 
de dezembro de 2006; Lei Complementar n°147 de 07 de agosto de 2014 e, 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, demais legislações pertinentes e as condições e especificações 
estabelecidas no edital e seus anexos. 

 
 
 
 

JOÃO PAULO DE ALBUQUERQUE 
Pregoeiro Oficial/AL/MT. 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
“Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 

 e ampliar a interlocução entre os parlamentares e a comunidade”. 

Superintendência do Grupo Executivo de Licitação SGEL - ALMT 
Av. André Antonio Maggi, Lote 06, S/N, Setor A, CPA, CEP: 78049-901 - Cuiabá-MT -  Tel.: (65) 3313-6222 

4 

 
 

 
EDITAL DE PREGÃO 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por 
intermédio de seu PREGOEIRO OFICIAL, designado pelo Ato Nº 254/2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado - IOMAT de 15 de julho de 2015 torna público, 
para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, sistema REGISTRO DE PREÇOS, do Tipo MENOR PREÇO, 
POR LOTE, conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com as 
seguintes legislações: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n°147 de 07 de 
agosto de 2014 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, demais legislações pertinentes e as condições e especificações 
estabelecidas no edital e seus anexos. 
 
1.2. O local de credenciamento e abertura da sessão pública será no Auditório 
Deputado Licinio Monteiro na Sede da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 
Grosso – Edifício Gov. Dante Martins de Oliveira. End. Avenida André Antônio Maggi, 
S/N, Setor A, Centro Político Administrativo - CPA, Cuiabá/MT.  

1.3. Data: 08/01/2015 – Horário: 08h30min. – Horário local. 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente Licitação tem por Objeto ao Registro de Preços para futura e Eventual 

Aquisição de Material de Limpeza e Materiais para Copa e Cozinha, conforme 

especificações e condições constantes neste Edital e seus anexos, para atender a 

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em conformidade com o artigo 15, 

inciso II, da Lei n.º 8.666/1993, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, A presente licitação, foi regularmente autorizada pelo Secretário-Geral 

da Assembleia Legislatva do Estado de Mato Grosso, após exame e parecer da 

Procuradoria Geral Legislativa, nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei n. 

8.666/93.  

2.2. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme Termo 

de Referência (anexo I), facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes 

forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem 

cada lote. 

2.3. Da utilização de marca paradigma (acórdão 2300/07 -TCU): A utilização de 

marca paradigma visa favorecer a compreensão da descrição dos itens, no que tange a 
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qualidade dos produtos a serem adquiridos pela Assembleia Legislativa do Estado de 

Mato Grosso. 

2.3.1. Marca Paradigma Empregada – São as constantes do formulário itens do 

pregão presencial sugestão de marcas. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas, que atenderem a 

todas as exigências deste edital e de seus anexos e que tenham ramo de atividade 

pertinente ou compatível ao objeto licitado. 

 

3.2. Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do presente pregão 

deverão trazer cópia da documentação, acompanhada do original, para autenticação 

em sessão OU fotocópia da mesma autenticada por cartório, exceto aqueles 

documentos que previrem no seu corpo que só terão validade se apresentados na via 

original, caso em que somente será aceito o documento original. 

3.2.1. Só serão aceitas cópias legíveis. 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

I - que se encontrem sob falência, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 

concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

II - reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

III - estrangeiras que não funcionem no País; 

IV – empresas que tenham sido declaradas inidôneas, por qualquer órgão da 

Administração Pública, direta ou indireta, estadual, municipal, bem como as que 

estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com o órgão ou 

entidade promotora da licitação; 

V – servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor, bem 

como, à empresa da qual o servidor seja gerente, administrador, sócio, dirigente 

ou responsável técnico. 

3.4. A empresa licitante deverá esponsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo 

todos os ônus pela preparação da proposta assim como da habilitação, não cabendo 

quaisquer tipos de ressarcimentos, independentemente do resultado do certame; 
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                           4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

4.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital 
aquele licitante que não o fizer até 02 (dois) dias antes da data designada para 
recebimento e abertura dos envelopes, apontando de forma clara e objetiva as falhas 
ou irregularidades que entende viciarem  o  mesmo. 
 

4.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir, com apoio da área técnica responsável pela 
elaboração do Termo de Referência (ANEXO I), sobre a impugnação interposta. 

 
4.1.2. Se procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão 
sanados e caso necessário, nova data será designada pela Comissão de 
Licitação, para a realização do certame. 

 
4.2. Qualquer pedido de esclarecimento e impugnação em relação a eventuais dúvidas 
na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado 
formalmente, até 03 (três) dias antes da data de abertura do PREGÃO, por escrito, ao 
Pregoeiro, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que 
entende viciarem o processo. As petições deverão ser protocoladas, devidamente 
instruídas (assinatura, endereço, razão social, representante legal, razão social e 
telefone para contato) junto ao Serviço de Protocolo e Expedição da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso. 
 
4.3. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e legislação vigente. 
 
4.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de 
detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
 

05. DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 
representante, o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, quando solicitado, 
exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e 
comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas, 
ofertar lances verbais, ofertar descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao 
certame. (Modelo – Anexo III). 
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5.2. Os documentos mencionados nos itens 5.1 deverão ser apresentados em originais 
com a firma reconhecida em cartório e quando em fotocópias, devidamente 
autenticadas em cartório. 
 
5.3. Junto com o documento de credenciamento deverá ser apresentada a Declaração, 
com firma reconhecida no cartório competente, de que a empresa licitante cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação (Modelo – Anexo IV).  
 
5.4. Caso a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o 
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular, sendo que, 
neste último caso, com firma reconhecida em cartório, com menção expressa de que 
lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e dar lances de preços, 
para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos e 
demais atos pertinentes ao certame, bem como acompanhado de cópia (autenticada 
em cartório) do contrato social consolidado.  
 
5.5. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, 
deverá, além da declaração (Modelo Anexo IV) e da cédula de identidade, comprovar 
ser o responsável legalmente, através de cópia (autenticada em cartório) do contrato 
social da empresa, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura.  
 
5.6. Os documentos que credenciam o representante e a Declaração do item 5.3. 
deverão ser entregues em envelope, “SEPARADAMENTE”, dos envelopes I e II. 
 
5.7. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
 
5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que queiram participar do 
certame beneficiando-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar 
Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, além de cumprir os itens 4.1 e 4.3, 
deverão apresentar: 
 

5.8.1. “REQUERIMENTO”, assinado por representante/sócio da empresa e pelo 
contador da empresa, solicitando valer-se do tratamento diferenciado concedido 
às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar Federal 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Modelo Anexo V); 

 
5.8.2. Juntamente com o requerimento solicitado no item anterior, no caso de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as quais queiram participar do 
certame beneficiando-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar 
Federal nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, deverão apresentar, “CERTIDÃO” 
emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº 
103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; deverá 
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ser expedida nos 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data prevista para 
o recebimento dos envelopes. 

 
5.8.2.1. Os documentos mencionados no item anterior deverão ser 
apresentados em fotocópias autenticadas. 

 
5.8.3. A não apresentação da “CERTIDÃO” citada no item 5.10.2 pelo licitante 
que queira beneficiar-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar 
Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, no momento do credenciamento, 
acarretará a preclusão automática desse direito nas demais fases do processo 
licitatório, não podendo ser invocado posteriormente. 

 
5.8.4. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime 
de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e das sanções prevista na seção 16 deste edital. 
 

 

6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  

 
6.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em 
conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados nos itens 
1.2. e 1.3. 
 
6.2. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, os representantes das empresas 
licitantes apresentarão os envelopes contendo a sua proposta de preços escrita e os 
documentos de habilitação, devidamente fechados, em envelopes distintos, não sendo 
aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
 
6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ter EXPRESSO, em seu exterior, as 
seguintes informações: 
 

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS - LOTES Nº _____ 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2015 

RAZÃO SOCIAL DO 
LICITANTE:__________________________________________ 
CNPJ (MF) Nº: ________________________________________  

DIA: ___/___/2015 - HORA: ___h ___min 
 

 
6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ter, EXPRESSO, em seu 
exterior as seguintes informações: 
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ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2015 

RAZÃO SOCIAL DO 
LICITANTE:______________________________________________ 
CNPJ (MF) Nº: ____________________________________________ 

DIA: ___/___/2015 - HORA: ___h ___ min 
 

 
6.5. Inicialmente, será aberto o “Envelope I - Proposta de Preços”. O “Envelope II - 
Documentos de Habilitação” será aberto de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002. 
 

  7. DA PROPOSTA DE PREÇOS   

 
7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada datilografada ou impressa, devendo 
ser entregue numerada e de preferência sequencialmente por ordem de Item, conforme 
Formulário Padrão de Proposta (Modelo Anexo II), redigida com clareza em língua 
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada, com identificação do 
representante legal da licitante 
 

7.1.1. Razão social da licitante, nº do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax 
para contato e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), no da conta corrente, 
agência e respectivo Banco; 
 
7.1.2. O prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 
7.2. Na Proposta de Preços deverão constar, obrigatoriamente:  
 

7.2.1. Para cada lote ofertado deverá ser apresentado uma proposta, 
individualizado por folha e, em hipótese nenhuma, apresente 02 (dois) lotes 
na mesma folha de papel. Após a elaboração das propostas lote a lote, inseri-las 
em envelope único, cotada em moeda corrente nacional, expressos em 
algarismos e por extenso, fracionados até o limite dos centavos (duas casas 
decimais após a vírgula), tanto para preços unitários quanto para os totais, sem 
previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, 
serão considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e 
por extenso, será considerado este último. 

 
7.2.2. Prazo de Entrega dos Produtos: A entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) 
dias úteis, a contar do recebimento da Nota de Empenho; 
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7.2.3. Local de Entrega: Almoxarifado Central da Assenbléia Legislativa do Estado 
de Mato Grosso - Edifício Gov. Dante Martins de Oliveira, End. Avenida André 
Antônio Maggi, S/N – Centro Político Administrativo - CPA – Cuiabá/MT. 

 
7.3. O documento deverá ter o endereço completo, CNPJ (MF), telefone, podendo ser 
realizada diligência para comprovação. 
 
7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e 
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
7.5. Em caso de empate na oferta da proposta do valor inicial entre os participantes 
será efetuado sorteio para definir a ordem de oferta de lances conforme art. 45 § 2° da 
Lei N° 8.666/1993. 
 
7.6. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, 
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
 

7.6.1. As empresas após a apresentação das propostas não poderão alegar preço 
inexequível ou cotação incorreta e deverão fornecer os produtos sem ônus 
adicionais. 
 
7.6.2. Nos casos em que as empresas se negarem a fornecer os produtos estas 
estarão sujeitas às sanções administrativas previstas neste edital. 

 
7.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
7.8. A empresa licitante deverá fornecer os produtos dentro das quantidades e das 
especificações constantes do Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
7.9. O Pregoeiro considerará erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 
Administração Pública e não impliquem nulidade do procedimento, como sendo 
exigências formais e conseqüentemente classificará a empresa. 
 
7.10. A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria 
sessão, para a análise prévia que se fizer necessária. 
 
7.11. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da Licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.  
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7.12. O Pregoeiro poderá, no interesse da Assembléia Legislativa, relevar excesso de 

formalismo nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam 

a lisura e o caráter competitivo da licitação.  

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1. Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão 
em conta o critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
8.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores a 
proposta de valor mais baixo, desde que atendidos os requisitos exigidos no edital, 
poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do classificado 
em 1º (primeiro) lugar. 
 

8.2.1. Aberto os envelopes da proposta de preços o pregão presencial poderá ser 
suspenso pelo tempo necessário para análise das especificações técnicas pela 
equipe de apoio e comissão de análise das amostras, catálagos e folders. 
 
8.2.2.  A Comissão de Licitação – Equipe de Pregão poderá convocar funcionários 
de outros setores da Assembléia Legislativa para colaborar na conferência dos 
produtos ofertados; 
 
8.2.3. Para perfeita conferências das especificações técnicas dos materiais 
apresentados como amostras, os mesmos poderão ser desmontados pelos 
técnicos responsáveis para análise detalhada dos mesmos. 
 
8.2.4. No final da conferência das especificações os produtos apresentados como 
amostras serão devolvidos aos seus respectivos licitantes, exceto os que 
possivelmente possam sofrer qualquer tipo de danos no ato da análise das 
especificações técnicas dos mesmos. 
 

8.2.4.1. Os produtos ofertados, que no ato da conferência dos mesmos 
sofrerem qualquer tipo de danificação a Assembléia Legislativa ficará isenta 
de qualquer tipo de ressarcimento para as empresas ofertantes. 

 
8.2.5. Serão desclassificadas as propostas de preços: 

 
8.2.5.1. Que não atenderem “RIGOROSAMENTE” as exigências deste 
edital e seus anexos. 

 
8.2.5.2. Que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis, conforme 
disposto no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores. 
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8.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
8.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.2, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 

8.4.1. É vedada a oferta de lances com vista ao empate. 
 
8.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
8.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes na seção 17 deste Edital. 
 
8.7. Caso não sejam realizados lances verbais será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de MENOR PREÇO POR LOTE 
 
8.8. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 

8.8.1. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto 
deste Edital e seus anexos. 

 
8.9. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, sendo classificada em 1º 
(primeiro) lugar a proposta de MENOR PREÇO POR LOTE, obsereando-se, quando 
aplicável, a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei 
Complementar n°147 de 07 de agosto de 2014. 
 

8.9.1. Para efeito do disposto no item acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

 
I) A microempresa “ME” ou empresa de pequeno porte “EPP”, mais bem 

classificada, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, após o encerramento dos lances, 
com preço inferior àquele considerado vencedor do certame; 
 

II) Ocorrendo a oferta, pela microempresa “ME” ou empresa de pequeno 
porte “EPP”, de preço inferior àquele considerado vencedor do certame, 
será adjudicado a seu favor o objeto licitado; 
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III)  Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do inciso anterior, serão convocadas as empresas 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
II., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
IV) No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem enquadradas no 
subitem 10.4.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

NOTAS: 
 

a) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.4.3., o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame; 
 

b) O disposto nestes subitens somente se aplicará quando a melhor oferta final 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
8.10. Sendo aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR LOTE, será aberto o 
envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, 
para confirmação das suas condições de habilitação. 
 
8.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
8.12. Nas situações previstas nos subitens 8.8 e 8.9, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
8.13. A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria 
sessão, para a análise que se fizer necessária. 
 
8.14. As especificações e características detalhadas do objeto licitado, deverão atender 

ao disposto nos artigos 31 e 39 inciso VIII da Lei 8.078/90 – Código do 

Consumidor, e que identifique o produto ofertado, a fim de que ao Pregoeiro possa 

facilmente constatar que as especificações deste edital foram ou não atendidas. 

"Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa 

sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre 

os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras 

práticas abusivas: 
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Inciso VIII. colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço 

em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes 

ou, se as normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT ou outra entidade credenciada pelo Conselho 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Conmetro;  

(grifo nosso)" 

8.15. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das 

propostas implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus 

anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada no preâmbulo deste edital. 

8.16. Nos casos em que for empregada marca paradigma, a proponente que optar 

por apresentar marca diferente das indicadas, deverá comprovar a equivalência, ou 

similaridade, ou ainda, a qualidade superior com a marca paradigma por meio de laudo 

expedido por laboratório ou instituto idôneo, anexando o em sua proposta 

comercial, sob pena de desclassificação de sua proposta nos itens não 

identificados. (Conforme Acórdão TCU 2300/2007). 

8.17. Sendo aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR LOTE, serão adotados os 
seguintes procedimentos: 
 

a) A empresa detentora do lance vencedor deverá apresentar, no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, nova proposta escrita de preços, adequada a seu lance 
final; 
 

b) A empresa detentora do lance vencedor deverá apresentar, em horário a ser 
designado pelo Pregoeiro, amostra dos seguintes Itens:  
 

Lote N. 01 – Item 04; 
Lote N. 02 – Itens 06; 
Lote N. 03 – Itens 03; 
Lote N. 04 – Itens 06;  
Lote N. 08 – Itens 02; 
Lote N. 09 – Itens 05; 
Lote N. 10 – Itens 02; 
 

8.18. A avaliação de amostras prevista na alínea ‘b’ do item acima consiste na análise  
dos itens elencados acima, na sede do AL-MT, em data designada pelo Pregoeiro para 
fins de verificação de conformidade com a proposta de todas as especificações e 
funcionalidades, onde deverão ser demonstrados os requisitos funcionais essenciais. 
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8.19. Das reuniões, lavrar-se-ão atas circunstanciadas, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e os 
licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de 
apoio, sendo-lhes facultado esse direito, podendo limitar-se o procedimento a uma 
única reunião e ata. 
 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
9.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados na sessão pública para 
abertura do certame em plena validade. 
 
9.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

9.2.1. Registro Comercial e cédula de identidade para todos os casos de empresa 
individual; 

  
9.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado em se tratando de Sociedade comercial e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhada da documentação de eleição dos seus administradores; 

 
9.2.2.1. Os documentos supra citados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 
9.2.3. Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício, devidamente registrado no órgão competente; 

 
9.3. DA REGULARIDADE FISCAL: 

 
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, expedida 
pelo Ministério da Fazenda (CNPJ-MF); 

 
9.3.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, que deverá ser 
comprovada através da apresentação de Certidão de Regularidade de Tributos e 
Contribuições Federais e Certidão de Regularidade quanto a Dívida Ativa da 
União, expedidas pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda 
Nacional; 

  
9.3.3. Prova de regularidade, para com a Fazenda Estadual, expedida pela 
Secretaria de Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante; 

 
9.3.4. Prova de regularidade, para com a Dívida Ativa do Estado, expedida pela 
Procuradoria Geral do Estado da sede ou domicílio da licitante; 
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9.3.4.1. Serão aceitas as certidões conjuntas de regularidade estadual – 
Fazenda Estadual e Dívida Ativa – emitidas pelos órgãos competentes nos 
Estados onde a licitante tenha sede ou domicílio; 

 
9.3.5. Prova de regularidade fiscal com Fazenda Municipal, através de Certidão 
expedida pela Fazenda Municipal, da localidade ou sede da licitante; 

 
9.3.6. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

 
9.3.7. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), comprovada através CRF emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
9.3.8. Prova de inscrição na Secretaria de Fazenda do Município (Alvará de 
Funcionamento). 
 

9.4. DA REGULARIDADE TRABALHISTA: 
 

9.4.1. Prova de regularidade relativa a justiça trabalhista, comprovada através da 
Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), emitida pelo Superior Tribunal 
do Trabalho. 

 
9.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA: 
 

9.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
(2014), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vetada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – 
DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas 
– FGV ou de outro indicador que o venha substituir; 

 
9.5.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

 
9.5.2.1. As demonstrações contábeis a serem apresentadas são as 
Demonstrações de Resultado de Exercício e a Demonstração de Lucros e 
Prejuízos; 

 
9.5.2.2. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/76 (sociedade 
anônima): 
 

9.5.2.2.1. Publicados em Diário Oficial; 
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9.5.2.2.2. Publicados em jornal de grande circulação;  
 
9.5.2.2.3. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante. 

 
9.5.2.3. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 
9.5.2.3.1. Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou, 

 
9.5.2.3.2. Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante. 

 
9.5.2.4. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 – Lei das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte: 

 
9.5.2.4.1. Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente. 

 
9.5.2.5. Sociedade criada no exercício em curso: 

  
9.5.2.5.1. Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 
ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio dos licitantes. 

 
9.5.2.6. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura 
deverão estar assinados pelos administradores da empresa constante do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social e por Contador legalmente habilitado 
no CRC, bem como deve ser registrado na Junta Comercial, devidamente 
acompanhado por Selo de Certificação. 

 
9.5.2.7. Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar 
autenticados em cartório. 

 
9.5.3. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
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9.6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

9.6.1. Comprovação de capacitação técnico-operacional da licitante (Art. 30, II da 

Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações) através de atestado fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão da 

proponente para desempenho do objeto deste edital. 

 
 

9.6.1.1. Caso o atestado seja emitido por pessoa jurídica de direito privado, 
deverá obrigatoriamente ser apresentado com “firma reconhecida em 
cartório”. 

 
9.7. DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
 

9.7.1. Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal (Modelo Anexo 
VI). 
 
9.7.2. Declaração que não possui no seu quadro de funcionários, servidores 
públicos do PODER LEGISLATIVO ESTADUAL exercendo funções de gerencia, 
administração ou outra, que lhe de poderes para decidir no âmbito da empresa 
(Modelo Anexo VI). 

 
9.7.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
na forma do § 2°, do Art. 32 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações (Modelo Anexo VI). 

 
9.7.3.1. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
e Lei Complementar n°147 de 07 de agosto de 2014, possuir alguma 
restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada, como ressalva, na declaração dita no item anterior.  
 

9.8. Todos os documentos do Envelope nº II deverão ser específicos para o presente 
certame, devendo ser entregues numerados seqüencialmente, a fim de permitir 
celeridade na conferência e exames correspondentes. 
 
9.9. Sob pena de inabilitação: 
 

9.9.1. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ (MF) e com o 
endereço respectivo, salientando que: 
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9.9.1.1.  Se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz; ou; 

 
9.9.1.2. Se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
9.9.1.3. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 
9.9.1.4. O (s) atestado(s) de capacidade técnica/responsabilidade técnica 
poderão ser apresentados em nome e com CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) 
filial (ais) da licitante; 

 
9.9.2. Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do presente 
pregão deverão trazer cópia da documentação, acompanhada do original, para 
autenticação em sessão OU fotocópia da mesma autenticada por cartório, exceto 
aqueles documentos que previrem no seu corpo que só terão validade se 
apresentados na via original, caso em que somente será aceito o documento 
original; 

 
9.9.3. Os Anexos III, IV, V, VI e VII, deverão ser apresentados em original e com 
firma reconhecida em Cartório; 

 
9.9.4. Todas as licitantes deverão apresentar o Balanço Patrimonial do exercício 
anterior comprovando Patrimônio Líquido Positivo. 

 
9.10. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, ou seja, a colocação de 
documentação da proposta de preço no envelope dos documentos de habilitação, ou 
vice-versa, acarretará a exclusão sumária da licitante do certame;  
 

9.10.1. Não serão aceitos protocolos de entrega, solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

9.11. Os documentos apresentados no envelope de habilitação sem disposição 
expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 
30 (trinta) dias contados a partir da data de sua emissão; 
 
9.12. Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique 
desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo 
também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, 
estabelecer um prazo máximo para a solução. 
 
9.13. No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação 
da licitante, é facultado ao Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados 
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necessários em sites oficiais, à realização de consulta para saneamento das 
irregularidades verificadas. 
 
9.14. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o 
Pregoeiro considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão, salvo as 
situações que ensejarem a aplicação da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
9.15. Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, a 
Administração poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se 
manifestarem sobre a intenção de interpor recursos administrativos ou desde que 
esses estejam implicados na questão. 
 
9.16. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos 
termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a 
cinco anos, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 

10. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
10.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e Lei Complementar n°147 de 07 de agosto de 2014, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
 

10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o 
vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
 

10.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.1.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, sendo 
facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 
10.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
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pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa, ou 
empresa de pequeno porte, art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
10.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

10.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 
10.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem 10.4.1, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 10.3, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 

 
10.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 
10.3. será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

 
10.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

 
10.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 
10.4.6. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos 
benefícios de que tratam a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e, Lei Complementar n°147 de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar, 
na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, a declaração de 
que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

11. DOS RECURSOS 

 
11.1. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão com 
registro em ata da síntese das razões, devendo os interessados juntar os memoriais no 
prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde já intimados para 
apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurado vista imediata dos autos. 
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11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, da intenção de consignar 
recurso, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 
licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
11.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
11.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
11.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor. 
 
11.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
na sede da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 
  
11.7. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 
protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 
competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 
estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e legislação 
vigente. 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. A adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo Pregoeiro, ficará sujeita à 
homologação pela MESA DIRETORA da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 
Grosso. 
 

12.1.1. Quando houver Recurso, após decididos os mesmos, a MESA 
DIRETORA  fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, 
conforme Artigo 4°, Inciso XXI da Lei n° 10.520/2002; 

 
12.2. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar 
nova proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo 
improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação realizada na 
audiência pública do presente PREGÃO PRESENCIAL. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO  

 
13.1. Como condição para a execução da obrigação o LICITANTE VENCEDOR, 
deverá manter as mesmas condições da habilitação e da ATA REGISTRO DE 
PREÇOS, retirar a ordem de fornecimento referente ao objeto licitado. 
 
13.2. A vigência da Ata Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 
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13.2.1. A adesão de outros órgãos da Administração Pública, Estadual e 
Municipal a ATA REGISTRO DE PREÇOS somente poderá ser feita mediante 
previa autorização por escrito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 
Grosso, respeitado o disposto no § 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013. 

 
13.2.2. A adesão deverá ser de acordo com os procedimentos 
administrativos estabelecidos na RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 005 – 
AL/MT, publicada no DOE/MT nº 26193 de 16 de dezembro de 2013, pg. 23. 

 
13.3. Se o licitante vencedor recusar-se a prestar a obrigação, será aplicada a seguinte 
regra: Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no momento do 
recebimento da ordem de fornecimento, será convocado outro licitante, observada a 
ordem de classificação, para prestar a obrigação, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
13.4. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o LICITANTE VENCEDOR 
deverá estar com a documentação obrigatória devidamente atualizada, perante as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (INSS), o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista (CNDT). 
 
13.5. Os fornecimentos decorrentes da Ata Registro de Preços serão gerenciados pela 
Secretaria Geral ou quem esta delegar a atribuição de gerenciamento dos 
fornecimentos do objeto licitado. 
  

   14. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

14.1. Para garantir a fiel execução dos termos e das condições registradas, a 

CONTRATADA se compromete a:  

 

14.1.1. Cumprir fielmente o objeto deste edital, mediante o fornecimento em 

conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência, 

de acordo com as condições propostas e consignadas no presente instrumento;  

14.1.2. Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro 

em que se verificarem erros ou vícios na execução, não atender as especificações 

ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas;  

14.1.3. Fornecer diretamente o objeto deste edital, sem transferência de 

responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo contratante, bem como 

manter, durante a vigência da Ata de Registro, em compatibilidade com as 

obrigações ali assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 
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14.1.4. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

14.1.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade pela imperfeição do objeto 

entregue;  

14.1.6. Responder por toda responsabilidade solidária ou subsidiária; 

14.1.7. Acatar a fiscalização do serviço contratado, realizada pelo fiscal do contrato, 

que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

 

14.1.8. Disponibilizar ao setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de 

contato para atender às requisições;  

14.1.9. Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização 

durante a vigência da Ata de Registro, fornecendo informações, propiciando o 

acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigências do 

setor responsável pela fiscalização;  

14.1.10. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos 

em decorrência dos fornecimentos, bem como as contribuições devidas à 

Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de 

trabalho, além de quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao 

cumprimento do objeto pactuado; 

14.1.11. Aceitar, nas mesmas condições avençadas, os acréscimos ou supressões 

nos valores adstritos aos quantitativos do ITEM adjudicado, em até 25% (vinte e 

cinco por cento); 

14.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros 

na elaboração da estimativa de custos; 

14.1.13. A Contratada assume a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de 

todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, 

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre a execução da Ata 

de Registro, devendo ser apresentados os respectivos comprovantes quando 

solicitados pela AL-MT;  

14.1.14. Comprovar, sempre que solicitado pela AL-MT, a quitação das 

obrigações trabalhistas e tributárias e, mensalmente, o recolhimento das 
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contribuições sociais (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Previdência 

Social) pertinentes aos seus empregados alocados no serviço decorrente da 

execução da Ata de Registro, como condição à percepção do valor faturado;  

14.1.15. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto fornecido, nos termos da 

legislação vigente; 

14.1.16. Fornecer o objeto quando requisitado pelo setor competente, observando 

o preço unitário, o prazo, o local de entrega e as demais condições fixadas neste 

edital e seus anexos;  

14.1.17. Retirar a nota de empenho da despesa correspondente aos 

fornecimentos realizados; 

 

14.1.18. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 

execução do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente. 

14.2. Para garantir a fiel execução dos termos e das condições registradas, a 

CONTRATANTE se compromete a:  

 
14.2.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 
obrigações estabelecidas nas condições de fornecimento, inclusive permitindo o 
acesso de empregados, prepostos ou representantes do licitante vencedor às 
dependências da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

 
14.2.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia e hora de cada evento, 
bem como outras informações que considerar pertinentes para o bom e fiel 
cumprimento deste edital e das condições de fornecimento; 
 
14.2.3. Efetuar o pagamento a CONTRATADA nas condições estabelecidas 
neste edital; 
 
14.2.4. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste edital; 
 
14.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao Objeto, que 
venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

 
14.2.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA; 
 
14.2.7. Respeitar o disposto no art. 9º, inciso XI, do Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013. 
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14.2.8. O objeto licitado será entregue na sede da CONTRATANTE, no endereço 
estabelecido neste edital; 

 
14.2.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito 
a reajustamento de preços ou a atualização monetária;  

 
14.2.10. O fornecimento de qualquer item do objeto licitado, em desconformidade 
com as condições e especificações do edital e seus anexos, acarretará a 
CONTRATADA obrigação de corrigir a desconformidade. 

 
14.2.11. Na impossibilidade de correção da desconformidade o item será 
rejeitado, com a aplicação das sanções administrativas e/ou legais cabíveis. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
15.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta 
dos recursos específicos consignados no Orçamento – Exercício de 2015 da 
Assembléia Legislativa do Estado de Mato  
Grosso, a seguir:  
 

 NUMERO HISTÓRICO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA   

PROJETO ATIVIDADE   

ELEMENTO DE DESPESA   

FONTE   

 

16. DO PAGAMENTO 

 
16.1. Após cada fornecimento/entrega, ocorrendo o adimplemento da obrigação 
contratual, a CONTRATADA protocolizará junto à contratante fatura/nota fiscal e 
relatório que, após a devida atestação pela Secretaria Geral da Assembleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso, ou quem esta delegar a atribuição de atestação e regular 
liquidação, será objeto de pagamento até o décimo dia do mês subseqüente, mediante 
Ordem Bancária creditada em conta-corrente indicada pela CONTRATADA. 
 
16.2. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o nome e 
número do banco, número da agência e número da conta onde deverá ser feito o 
pagamento, via ordem bancária.  
 
16.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
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motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
 
16.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações contratuais, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
16.5. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas em nome da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso – com o seguinte endereço: Edifício Gov. 
Dante Martins De Oliveira, Avenida André Antônio Maggi, S/N – Centro Político 
Administrativo - CPA - Cuiabá/MT, CNPJ (MF) nº 03.929.049/0001-11, e deverão ser 
entregues no local indicado pela CONTRATANTE. 
 
16.6. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio 
de operações de “factoring”. 
 
16.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
16.8. O pagamento somente será efetuado mediante: 
 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos 
Órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na 
própria certidão, composta de: 

 
I) Certidão de Quitação de Tributos Federais, neles abrangidos as 
contribuições sociais, administradas pela Secretaria da Receita Federal; 
 
II) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND), específica para 
participar de licitações, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do 
Estado de Mato Grosso, se a licitante for do Estado de Mato Grosso; 
 
III)  Certidão da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional/Ministério da Fazenda; 
 
IV) Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou 
Distrito Federal; e, 
 
V)  Certidão Expedida pela Prefeitura Municipal, quando couber. 

 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS (Art. 27, a, da Lei Federal n° 8.036/90, através da apresentação do 
CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
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c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - 

INSS (Art. 195, § 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da 
CND – Certidão Negativa de Débito; e,  

 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas, nos termos deste 
edital e do instrumento contratual, sujeita a CONTRATADA, as multas do art. 86, 
caput, e § 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na seguinte forma: 
 
17.1.1. Quanto ao item 13.3. deste  edital.  
 

a) Atraso de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
 
b) A partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4% (quatro 

por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º 
(décimo primeiro) dia de atraso. 

 
17.1.2. Quanto à inobservância do intem 13.4 deste edital.  
 

a) Atraso acima de 03 (três) dias, multa de 1% (um por cento); 
 
b) A partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4% (quatro por 

cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º 
(décimo primeiro) dia de atraso. 

 
17.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, 
poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até 10% 
(dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
 
17.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou 
se não apresentar situação regular no ato da emissão da mesma, garantida prévia e 
ampla defesa, sujeitar-se-á às seguintes penalidades: 
 

17.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 
 
17.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos; e, 
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17.3.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

 
17.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Assembleia Legislativa do Estado 
de Mato Grosso pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei. 
 
17.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada de 
reparar os eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18.1. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública. 
 

18.1.1. Ao Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sessão de 
abertura para esclarecer ou complementar a instrução do processo, sempre que 
entender necessário. 

 
18.2. A autoridade competente para autorizar a contratação poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
 

18.2.1. A anulação do procedimento licitatório, automaticamente, anula os 
procedimentos dele decorrentes. 
 
18.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 
do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 

18.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta e a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso não será, em nenhuma 
situação, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório, não gerando para o licitante direito a indenização. 
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18.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
18.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para outra data, 
com dia, hora e local definido e novamente divulgado na forma da lei. 
 
18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, sendo que, só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente normal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 
Grosso. 
 
18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas 
qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública do PREGÃO PRESENCIAL. 
 
18.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
procedimento licitatório. 
 
18.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará, automaticamente, 
direito ao fornecimento do objeto licitado, o qual ficará adstrito a ordem de 
fornecimento. 
 

19. DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA 

 
19.1. Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei 
Complementar n°147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, demais legislações 
pertinentes e as condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos. 
 

20. DOS ANEXOS 

 
20.1. São partes integrantes deste Edital os anexos: 
 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 
b) ANEXO II – Modelo Padrão de Proposta de Preços; 
c) ANEXO III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
d) ANEXO IV – Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação; 
e) ANEXO V – Requerimento do Beneficio de Tratamento Diferenciado e 

Declaração para ME e EPP; 
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f) ANEXO VI – Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica); 
g) ANEXO VII – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica Operacional; 
h) ANEXO VIII – Minuta Requisição de Fornecimento; 
i) ANEXO IX – Ata Registro de Preços; 
j) ANEXO X – Minuta do Contrato; 

 
Cuiabá (MT), 11 de Dezembro de 2015. 

 
 

João Paulo de Albuquerque 
Pregoeiro Oficial 
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TERMO DE REFERÊNCIA N.º 0046/2015  

AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO (MATERIAL DE COPA E COZINHA E GÊNEROS 

ALIMENTICIOS). 

I - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A AQUISIÇÃO DE BENS 

1. ÓRGÃO:  

     ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO  

2. DESCRIÇÃO DE CATEGORIA DE INVESTIMENTO:  

     SERVIÇOS      ENGENHARIA/CONSTRUÇÃO      BENS DE CONSUMO      

BENS PERMANENTE  

3. UNIDADE ADMINISTRATIVA SOLICITANTE:  

      SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E INFORMÁTICA - SAPI  

 

II - FUNDAMENTAÇÃO MÍNIMA PARA AQUISIÇÃO DE BENS 

1. OBJETO  

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto registro de preço para futura 

aquisição de BENS DE CONSUMO (material de copa e cozinha e gêneros 

alimentícios), para atender a demanda da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso, nas condições e especificações estabelecidas.  

  

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Justifica-se a aquisição de BENS DE CONSUMO (materiais de copa e cozinha e 

gêneros alimentícios) constante deste termo de referência, levando em conta o aumento 

da demanda e motivada pela necessidade do funcionamento das copas da Assembleia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso, de um modo geral. 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

3.1. Os produtos a serem adquiridos deverão conter as seguintes especificações: 
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LOTE 01 - GENEROS ALIMENTICIOS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
MARC

A 

UNI

D. 

QUAN

T. 
UNIT 

TOTA

L  

1 1 

Açúcar cristalizado, de sacarose de 

cana-de-açúcar, na cor branca. 

Embalagem em polietileno, fardos 

com 10 pacotes de 2 kg cada. 

Embalagem contendo: identificação 

do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e prazo de 

validade.  

FRD 1.500   

1 2 

Adoçante dietético enduzante 

liquido a base de stévia – frasco de 

80 ml contendo: identificação do 

produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e 

selo da anad (associação nacional 

de assistência ao diabético).  

UND 1.000   

1 3 

Adoçante dietético liquido a base de 

sacarina sódica e ciclamato de 

sódio; não contendo glúten; com 

edulcorantes artificiais; com no 

máximo de 0,600mg de sódio por 

gota - Frasco de 100 ml contendo: 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade.  

UND 1.000   

1 4 

Café torrado e moído, embalagem a 

vácuo, de primeira qualidade, 

contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade, selo 

de pureza da associação brasileira 

da indústria do café - ABCI. O 

produto deverá ter registro no 
 

CX 1.800   
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ministério da saúde e atender a 

portaria 451/97 do ministério da 

saúde e a resolução 12/78 da 

comissão nacional de normas e 

padrões para alimentos – Cx 

contendo 24 pacotes de 500g. 

1 5 

Guaraná em pó – selecionado e 

ralado na grosa, pote de 100 

gramas. Embalagem com 

identificação do produto, marca do 

fabricante e prazo de validade.  

UND 8.000   

1 6 

Cappuccino diet, peso líquido de 

150 gramas, envasilhado em pote 

de plástico com tampa rosqueável, 

embalagem contendo identificação 

do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, caixa contendo 

24 potes. Com no mínimo 6 meses 

de validade após a data da emissão 

da nota fiscal. O produto deverá ter 

registro no ministério da agricultura 

e/ou ministério da saúde.  

CX 150   

1 7 

Suco Concentrado, embalagem 

com 500 ml, sabore Caju  

Embalagem de 500 ml com 

identificação do produto, marca do 

fabricante e prezo de validade.  

UNI

D 
5000   

1 8 

Suco Concentrado, embalagem 

com 500 ml, sabore Acabaxi  

Embalagem de 500 ml com 

identificação do produto, marca do 

fabricante e prezo de validade.  

UNI

D 
5000   

1 9 

Suco Concentrado, embalagem 

com 500 ml, sabore Uva  

Embalagem de 500 ml com 

identificação do produto, marca do 
 

UNI

D 
5000   
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fabricante e prezo de validade. 

1 10 

Suco Concentrado, embalagem 

com 500 ml, sabore Acerola 

Embalagem de 500 ml com 

identificação do produto, marca do 

fabricante e prezo de validade.  

UNI

D 
5000   

1 11 

Suco Concentrado, embalagem 

com 500 ml, sabore Manga 

Embalagem de 500 ml com 

identificação do produto, marca do 

fabricante e prezo de validade.  

UNI

D 
5000   

1 12 

Suco Concentrado, embalagem 

com 500 ml, sabore Maracuja 

Embalagem de 500 ml com 

identificação do produto, marca do 

fabricante e prezo de validade.  

UNI

D 

5000 

  

1 13 

CAFÉ SOLUVEL TIPO 

CAPUCCINO,  LATA COM NO 

MÍNIMO DE 400 GR. EMBALAGEM 

CONTENDO DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, 

NOME DO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO. LATA.  

UNI

D 
4000   

TOTAL GERAL DO LOTE 

 LOTE 02 - CHÁS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
MAR

CA 

UNI

D. 

QUAN

T. 

UNIT

. 

TOTA

L 

2 1 

Chá de Boldo do Chile, caixa com 

peso líquido de 10g, contendo 10 

saquinhos. Ingrediente: folhas de 

boldo do Chile (Pneumus boldus, 

Molina); 100% natural, não contendo 

glúten. Com a seguinte informação 
 

UND 1.000   
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nutricional, tendo como referência 

porção de 200 ml: sódio até 29mg por 

porção e potássio até 13 mg por 

porção. Com no mínimo 6 meses de 

validade após a data da emissão da 

nota fiscal. Embalagem contendo 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade. O 

produto deverá ser fabricado por 

indústria brasileira. 

2 2 

Chá de Camomila, caixa com peso 

líquido de 10g, contendo 10 

saquinhos. Ingrediente: capítulos 

florais de camomila (Matricaria 

recutita, L); 100% natural, não 

contendo glúten. Com a seguinte 

informação nutricional, tendo como 

referência porção de 200 ml: potássio 

até 55 mg por porção. Com no 

mínimo 6 meses de validade após a 

data da emissão da nota fiscal. 

Embalagem contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo 

de validade. O produto deverá ser 

fabricado por indústria brasileira  

UND 1.000   

2 3 

Chá de Capim-Cidreira, caixa com 

peso líquido de 10g, contendo 10 

saquinhos. Ingrediente: folha de 

capim-cidreira (Cymbopogon citratus, 

Stapf); 100% natural, não contendo 

glúten. Com a seguinte informação 

nutricional, tendo como referência 

porção de 200 ml: potássio até 40 mg 

por porção. Com no minimo 6 meses 

de validade após a data da emissão 

da nota fiscal. Embalagem contendo 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade. O 
 

UND 1.000   
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produto deverá ser fabricado por 

indústria brasileira 

2 4 

Chá de Carqueja, caixa com peso 

líquido de 10g, contendo 10 

saquinhos. Ingrediente: capítulos 

florais de camomila (Baccharis 

genistelloides (Lamarck) Persoon); 

100% natural, não contendo glúten. 

Com a seguinte informação 

nutricional, tendo como referência 

porção de 200 ml: potássio até 15 mg 

por porção. Com no minimo 6 meses 

de validade após a data da emissão 

da nota fiscal. Embalagem contendo 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade. O 

produto deverá ser fabricado por 

indústria brasileira  

UND 1.000   

2 5 

Chá de Erva-Doce, caixa com peso 

líquido de 20g, contendo 10 

saquinhos. Ingrediente: Frutos de 

funcho (Foeniculum vulgare, Mill); 

100% natural, não contendo glúten. 

Com a seguinte informação 

nutricional, tendo como referência 

porção de 200 ml: sódio até 90mg por 

porção e potássio até 135 mg por 

porção. Com no minimo 6 meses de 

validade após a data da emissão da 

nota fiscal. Embalagem contendo 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade. O 

produto deverá ser fabricado por 

indústria brasileira.  

UND 1.000   

2 6 
Chá de Hortelã, caixa com peso 

líquido de 10g, contendo 10 

saquinhos. Ingrediente: Folhas e 
 

UND 1.000   
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ramos de hortelã (Mentha piperita, L); 

100% natural, não contendo glúten. 

Com a seguinte informação 

nutricional, tendo como referência 

porção de 200 ml: potássio até 45 mg 

por porção. Com no minimo 6 meses 

de validade após a data da emissão 

da nota fiscal. Embalagem contendo 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade. O 

produto deverá ser fabricado por 

indústria brasileira. 

2 7 

Chá de Maça com Canela, caixa com 

peso líquido de 30g, contendo 15 

saquinhos. Ingrediente: Frutos de 

maçã (Pyrus malus L.); Casca de 

canela-da-china (Cinnamomum 

cássia Ness ex Blume); 100% natural, 

não contendo glúten. Com a seguinte 

informação nutricional, tendo como 

referência porção de 200 ml: 

carboidrato até 1,1g por porção e 

potássio até 25 mg por porção. Com 

no minimo 6 meses de validade após 

a data da emissão da nota fiscal. 

Embalagem contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo 

de validade. O produto deverá ser 

fabricado por indústria brasileira.  

UND 500   

2 8 

Chá de Morango, caixa com peso 

líquido de 15g, contendo 10 

saquinhos. Ingrediente: Frutos de 

maçã (Pyrus malus L.); Flores de 

hibisco (Hibiscus sabdariffa L), frutos 

de morango (Fragaria spp.); não 

contendo glúten. Com a seguinte 

informação nutricional, tendo como 

referência porção de 200 ml: 
 

UND 500   
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carboidrato até 2,2g por porção e 

potássio até 38mg por porção. Com 

no minimo 6 meses de validade após 

a data da emissão da nota fiscal. 

Embalagem contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo 

de validade. O produto deverá ser 

fabricado por indústria brasileira. 

2 9 

Chá Matte com canela, caixa com 

peso líquido de 40g, contendo 25 

saquinhos. Ingrediente:folhas e talos 

de erva mate tostada (Ilex 

paraguariensis, St. Hil.), casca moída 

de canela-do-ceilão (Cinnamomum 

zeylanicum, Ness) e aroma idêntico 

ao natural de canela. ; não contendo 

glúten. Com a seguinte informação 

nutricional, tendo como referência 

porção de 200 ml: potássio até 40 mg 

por porção. Com no minimo 6 meses 

de validade após a data da emissão 

da nota fiscal. Embalagem contendo 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade. O 

produto deverá ser fabricado por 

indústria brasileira  

UND 500   

2 10 

Chá Matte natural, caixa com peso 

líquido de 40g, contendo 25 

saquinhos. Ingrediente: folhas e talos 

de erva-mate tostada (Ilex 

paraguariensis, St. Hil.); 100% 

natural; não contendo glúten. Com a 

seguinte informação nutricional, tendo 

como referência porção de 200 ml: 

potássio até 40 mg por porção. Com 

no minimo 6 meses de validade após 

a data da emissão da nota fiscal. 

Embalagem contendo identificação do 
 

UND 500   
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produto, marca do fabricante, prazo 

de validade. O produto deverá ser 

fabricado por indústria brasileira. 

2 11 

Chá Verde, caixa com peso líquido de 

16g, contendo 10 saquinhos. 

Ingrediente: folhas e talos de chá 

verde (Camellia sinensis, (L) Kuntze); 

não contendo glúten. Com a seguinte 

informação nutricional, tendo como 

referência porção de 200 ml: sódio 

até 20mg por porção e potássio até 

17 mg por porção. Com no mínimo 6 

meses de validade após a data da 

emissão da nota fiscal. Embalagem 

contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade. O produto deverá ser 

fabricado por indústria brasileira.  

UND 500   

2 12 

Chá Matte Tostado Natural a granel, 

caixa com peso liquido 250 g, pacote 

com 30 unidades. Com no minimo 6 

meses de validade após a data de 

emissão da nota fiscal. O produto 

deverá ser industria brasileira.  

CX 600   

TOTAL GERAL DO LOTE 

 LOTE 03 - UTENSILIOS DOMESTICOS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
MAR

CA 

UNI

D. 

QUAN

T. 

UNIT

. 

TOTA

L 

3 1 

Bandeja garçom redonda em inox, 36 

cm de diâmetro. Embalagem com 

identificação do produto, marca do 

fabricante. 

 UND 100   

3 2 
Bule para café/leite, em inox, 

acabamento com polimento em alto 

brilho, capacidade 240 ml. 

 UND 50   
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Embalagem com identificação do 

produto, marca do fabricante. 

3 3 

Bule para café/leite, em inox, 

acabamento com polimento em alto 

brilho, capacidade 400 ml. 

Embalagem com identificação do 

produto, marca do fabricante 

 UND 50   

3 4 

Canecão em alumínio, com diâmetro 

20cm, altura 20cm, espessura 2mm, 

capacidade mínima 2 litros, cabo em 

baquelite. Embalagem contendo 

identificação do produto e marca do 

fabricante. 

 UND 50   

3 5 

Colher de café, em aço inoxidável 

18/10. Medidas: Comprimento: 102 

mm; Altura: 9 mm; Largura: 23 mm. 

Embalagem com identificação do 

produto e marca do fabricante. 

 UND 400   

3 6 

Colher de chá, em aço inoxidável 

18/10. Medidas: Comprimento: 125 a 

128 mm; Espessura 0,9 a 1,1mm. 

Embalagem com identificação do 

produto e marca do fabricante. 

 UND 400   

3 7 

Colher de mesa, em aço inoxidável 

18/10. Medidas: Comprimento: 190 a 

200mm; Espessura 1,9 a 2,1mm. 

Embalagem com identificação do 

produto e marca do fabricante. 

 UND 400   

3 8 

Colher de pau, medindo 

aproximadamente 65 cm. Embalagem 

com identificação do produto, marca 

do fabricante. 

 UND 50   

3 9 
Copo de vidro liso transparente para 

água, com capacidade de 200ml, com 

variação admitida de ± 20ml. 

 UND 2.000   
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Referencia 802-30. Embalagem com 

identificação do produto e marca do 

fabricante. 

3 10 

Copo de vidro liso transparente para 

servir guaraná, com capacidade para 

80 ml. Embalagem com identificação 

do produto e marca do fabricante. 

 UND 1500   

3 11 

Faca de mesa, em aço inoxidável 

18/10. Medidas: comprimento: 215 a 

230mm, largura 18 a 22mm, altura 4 a 

5mm. Embalagem com identificação 

do produto e marca do fabricante. 

 UND 500   

3 12 

Faca para sobremesa, completo em 

aço inoxidável 18/10. Medidas: 

comprimento: 190 a 200mm, largura 

17 a 19mm, altura 3mm. Embalagem 

com identificação do produto e marca 

do fabricante. 

 UND 500   

3 13 

Garfo de mesa, completo em aço 

inoxidável 18/10. Medidas: 

comprimento:195 a 200mm, largura 

27 a 30mm, altura 17 a 20mm 

Embalagem com identificação do 

produto e marca do fabricante. 

 UND 500   

3 14 

Garfo para sobremesa, completo em 

aço inoxidável 18/10. Medidas: 

comprimento:165 a 175mm, largura 

23 a 27mm, altura 14 a 17mm. 

Embalagem com identificação do 

produto e marca do fabricante. 

 UND 500   

3 15 

Jarra em aço inox com tampa, 

capacidade de 2 litros. Embalagem 

com identificação do produto e marca 

do fabricante. 

 UND 100   
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3 16 

Panela em alumínio tipo caldeirão, 

capacidade 30 lts. As alças não 

podem conter madeira. Embalagem 

com identificação do produto, marca 

do fabricante. 

 UND 20   

3 17 

Panela em alumínio tipo caldeirão, 

capacidade 45,2 lts. As alças não 

podem conter madeira. Embalagem 

com identificação do produto, marca 

do fabricante. 

 UND 20   

3 18 

Descanso de copo em aço inox, 

redondo. Embalagem com 

identificação do produto e marca do 

fabricante. 

 UND 300   

3 19 
Panela em Aluminio, tipo calderão, 

capacidade 55 litros 
 UND 20   

TOTAL GERAL DO LOTE  

LOTE 04 - GARRAFAS TERMICAS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
MAR

CA 

UNI

D. 

QUAN

T. 

UNIT

. 

TOTA

L 

4 1 

Garrafa térmica de plástico, com alça, 

capacidade para 01 litro. Com rolha e 

tampa. Embalagem com identificação 

do produto e marca do fabricante. 

 UND 600   

4 2 

Garrafa térmica de plástico, com alça, 

capacidade para 05 litros. Com rolha 

e tampa. Embalagem com 

identificação do produto e marca do 

fabricante 

 UND 500   

4 3 

Garrafa térmica de plástico, com alça, 

capacidade para 500 ml. Com rolha e 

tampa. Embalagem com identificação 

do produto e marca do fabricante. 

 UND 300   
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4 4 

Garrafa térmica em aço inox, com 

alça, capacidade para 01 litro. Com 

ampola de inox. Com garantia de 12 

meses. Embalagem com identificação 

do produto e marca do fabricante. 

 UND 200   

4 5 

Garrafa térmica em aço inox, com 

alça, capacidade para 03 litros. Com 

ampola de inox. Com garantia de 12 

meses. Embalagem com identificação 

do produto e marca do fabricante. 

 UND 200   

4 6 

Garrafa térmica em aço inox, com 

alça, capacidade para 1,8 litros. Com 

ampola de inox. Med. 120x137 

x330mm. Com peso líquido entre 

910g e 930g. Com garantia de 12 

meses. Embalagem com identificação 

do produto e marca do fabricante 

 UND 200   

TOTAL GERAL DO LOTE 

 LOTE 05 - MATERIAL DE LIMPEZA 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
MAR

CA 

UNI

D. 

QUAN

T. 

UNIT

. 

TOTA

L 

5 1 

Detergente Liquido, embalagem com 

500 ml – caixa com 24 unidades 

(Identificação do Produto, Marca do 

Fabricante e Prazo de Validade) 

 CX 200   

5 2 

Esponja e Aço – Embalagem Plástica 

com 08 unidades cada – Peso Liquido 

60g (Identificação do Produto, Marca 

do Fabricante e Prazo de Validade) 

 UND 1000   

5 3 

Esponja multiuso, dupla face, sintética 

a base de espuma de poliuretano com 

bactericida e fibra sintética com 

abrasivo, dimensões aproximadas 

110 x 75 x 20mm. Pacote com 120 

 PCT 100   
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unidades. Nome do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade. 

5 4 

Inseticida Aerosol, a base de citronela 

ou água – 300 ml. Caixa com 24 

unidades (Identificação do Produto, 

Marca do Fabricante e Prazo de 

Validade) 

 CX 100   

5 5 

Limpa alumínio frasco de 500ml, 

caixa com 24 unidades, Identificação 

do Produto, Marca do Fabricante e 

Prazo de Validade. 

 CX 300   

5 6 

Limpador Multiuso, ideal para limpeza 

de cozinhas. Acondicionado em 

embalagem plástica com 500 ml. 

Caixa com 12 und. Embalagem com 

identificação do produto, marca do 

fabricante e Prazo de Validade. 

 CX 200   

5 7 

Odorizador de Ambientes em spray 

essências diversas, formato cilindrico. 

Embalagem com no mínimo 360 ML – 

caixa com 24 unidades (Identificação 

do Produto, Marca do Fabricante e 

Prazo de Validade) 

 CX 200   

5 8 

Pano em microfibra aveludada p/ 

telas e monitores -Identificação do 

Produto, Marca do Fabricante e Prazo 

de Validade 

 UND 2.000   

5 9 

Pano para Limpeza Alvejado –Saco 

Branco. Embalagem com 

identificação do produto e marca do 

fabricante 

 UND 1500   

5 10 

Rodo para limpeza, tamanho médio. 

Embalagem com identificação do 

produto, marca do fabricante 

 UND 500   
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5 11 

Sabão em barra, glicerinado, pacote 

com 5 unidades de 200gr cada. Caixa 

com 10 pacotes. Embalagem com 

identificação do produto, marca do 

fabricante e Prazo de Validade. 

 CX 200   

5 12 

Sabão em pó, acondicionado em 

caixa de papelão, com 01 Kg. Caixa 

com 12 und. Embalagem com 

identificação do produto, marca do 

fabricante e Prazo de Validade. 

 CX 200   

5 13 

Vassoura para limpeza. Embalagem 

com identificação do produto, marca 

do fabricante. 

 UND 500   

5 14 

Agua sanitária, acondicionada em 

embalagem plástica de 01 litro. Caixa 

com 12 und. Embalagem com 

identificação do produto, marca do 

fabricante e Prazo de Validade. 

 CX 600   

5 15 

Luva de borracha, de segurança e 

proteção, para limpeza em látex 

natural, revestimento interno 

aveludado, palma antiderrapante e 

reforçada, tamanho médio, 

embalagem integra conforme praxes 

do fabricante, contendo dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação e validade e certificação de 

órgão competente. Unidade de 

fornecimento: par 

 UND 200   

5 16 
Algodão em bolas; pacote com no 

minimo 95 gramas. 
 

PCT

E 
300   

5 17 

Alcool gel, etílico hidratado, 70º INPM, 

embalagem com 500 ml, caixa com 

12 und. Embalagem com identificação 

do produto, marca do fabricante e 

 CX 1.000   
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Prazo de Validade. 

5 18 

Álcool Liquido, etílico hidratado, 92,8º 

- embalagem com 1000 ml, caixa com 

12 und. Embalagem com identificação 

do produto, marca do fabricante e 

Prazo de Validade 

 CX 500   

5 19 

Pano de prato em algodão alvejado, 

sem estampa, bordas com 

acabamento em overlock, alta 

absorção. Embalagem: com dados de 

identificação de produto e marca do  

fabricante. 

 UND 1.000   

5 20 

luva para procedimento, tamanho 

único, confeccionada em látex, não 

estéril, ambidestra, embalada 

conforme praxes do fabricante, 

constando dados de identificação, 

procedência, lote, data de fabricação 

e validade. unidade de fornecimento: 

caixa com 100 unidades. caixa. 

 CX 500   

TOTAL GERAL DO LOTE  

LOTE 06 - COPOS DESCARTAVEIS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
MAR

CA 

UNI

D. 

QUAN

T. 

UNIT

. 

TOTA

L 

6 1 

Copo descartável para água, em 

plástico, capacidade 180ml ou 200ml, 

em polipropileno branco, com friso na 

horizontal e saliência na borda, 

massa mínima de 1,98g com 

resistência mínima de 0,85g (por 

unidade). Caixa com 2.500 unidades. 

Aprovado pela ABNT Norma NBR 

14.865/2002 Embalagem com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, quantidade e data de 

 CX 1500   
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fabricação. 

6 2 

Copo descartável para água, cristal, 

capacidade 180ml ou 200ml. Caixa 

com 2.500 unidades. Aprovado pela 

abnt norma nbr 14.865/2002 

embalagem com identificação do 

produto, marca do fabricante, 

quantidade e data de fabricação. 

 CX 300   

6 3 

Copo descartável para café, em 

plástico, capacidade 50ml, em 

polipropileno branco, com friso na 

vertical e saliência na borda, massa 

mínima de 0,75g com resistência 

mínima de 1,63g (por unidade). Caixa 

com 5.000 unidades. Aprovado pela 

ABNT Norma NBR 14.865/2002 

Embalagem com identificação do 

produto, marca do fabricante, 

quantidade e data de fabricação. 

 CX 1500   

6 4 

Copo descartável para água, em 

acrilico transparente, capacidade de 

300 ml. Pacotes com 50 unidades. 

Aprovado pela abnt norma nbr 

14.865/2002 embalagem com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, quantidade e data de 

fabricação. 

 CX 500   

TOTAL GERAL DO LOTE  

LOTE 07 - GARFOS- FACAS- E OUTROS DESCARTAVEIS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
MAR

CA 

UNI

D. 

QUAN

T. 
UNIT 

TOTA

L 

7 1 

Garfo descartável para sobremesa, 

em plástico branco, 13 cm de 

comprimento, embalagem com 50 

und. Embalagem com identificação do 

 PCT 1000   
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produto e marca do fabricante. 

7 2 

Guardanapos de papel, folha duplas, 

100% pura celulose 33x33cm, pacote 

com 50 unidades. Embalagem com 

identificação do produto e marca do 

fabricante. 

 PCT 3.000   

7 3 

Guardanapos de papel, folha simples, 

medindo 33x30cm, pacote com 50 

unidades. Embalagem com 

identificação do produto e marca do 

fabricante 

 PCT 1.800   

7 4 

Prato descartável para sobremesa, 

em plástico branco, 15 cm de 

Diâmetro, embalagem com 10 und. 

Embalagem com identificação do 

produto e marca do fabricante 

 PCT 1.000   

7 5 

Colher descartável para sobremesa, 

em plástico branco, 13 cm de 

comprimento, embalagem com 50 

und. Embalagem com identificação do 

produto e marca do fabricante. 

 PCT 1000   

7 6 

Faca descartável para sobremesa, 

em plástico branco, 13 cm de 

comprimento, embalagem com 50 

und. Embalagem com identificação do 

produto e marca do fabricante. 

 PCT 500   

TOTAL GERAL DO LOTE  

LOTE 08 - DISPENSER E OUTROS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
MAR

CA 

UNI

D. 

QUAN

T. 

UNIT

. 

TOTA

L 

8 1 
Dispenser para copos descartáveis 

padrão ABNT de 180 ou 200ml, com 

acionamentos por meio de botão ou 

 UND 300   
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alavanca que permita a liberação de 

somente um copo por vez. 

Características: tubo de 

armazenamento em acrílico 

transparente e base na cor branca. 

Com capacidade de armazenamento 

de aproximadamente 120 copos. O 

dispenser é composto por os 

seguintes itens: Base do 

Dispensador; Bocal de Saída; Tubo 

Transparente; Tampa do Tubo; 

Suporte de Fixação; Parafusos com 

buchas para fixação. Embalagem com 

identificação do produto e marca do 

fabricante. 

8 2 

Dispenser para copos descartáveis 

padrão ABNT de 50ml, com 

acionamentos por meio de botão ou 

alavanca que permita a liberação de 

somente um copo por vez. 

Características: tubo de 

armazenamento em acrílico 

transparente e base na cor branca. 

Com capacidade de armazenamento 

de aproximadamente 100 copos. O 

dispenser é composto por os 

seguintes itens: Base do 

Dispensador; Bocal de Saída; Tubo 

Transparente; Tampa do Tubo; 

Suporte de Fixação; Parafusos com 

buchas para fixação. Embalagem com 

identificação do produto e marca do 

fabricante. 

 UND 300   

8 3 

Touca descartável plissada, para 

proteção de cabelo, confeccionada 

em polipropileno, na cor branca. 

Pacote com 100 und. Embalagem 

com identificação do produto, marca 

 PCT 500   
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do fabricante e prazo de validade. 

8 4 

Palito de dente, roliço de madeira, 

caixa com 100 unidades. Embalagem 

com identificação do produto e marca 

do fabricante. 

 CX 350   

8 5 

Fósforo – caixa com 40 fósforos. 

Caixinha de cartão impermeabilizado 

com lixa impressa. A embalagem 

deverá conter identificação do 

produto, marca do fabricante e. Selo 

de identificação da conformidade do 

INMETRO 

 CX 500   

TOTAL GERAL DO LOTE 

 LOTE 09 - TOALHA, AVENTAL - COADOR E OUTROS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
MAR

CA 

UNI

D. 

QUAN

T. 

UNIT

. 

TOTA

L 

9 1 
Funil em Prolipropileno (plástico), 250 

mm 
 UND 100   

9 2 

Avental em PVC, com reforço, para 

cozinha. Embalagem com 

identificação do produto, marca do 

fabricante 

 UND 500   

9 3 

Coador para café – de pano 100% 

algodão, na cor branca, tamanho G, 

cabo em madeira. Embalagem 

contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade. 

 UND 50   

9 4 

Coador para café – de pano 100% 

algodão, na cor branca, tamanho M, 

cabo em madeira. Embalagem 

contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

 UND 50   
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validade. 

9 5 

Escova para lavar garrafas com cabo 

inox e cerdas de crina, com a medida 

de 360x110x72x90 de inox e crina, 

Comprimento: 45 cm. 

 UND 100   

9 6 

Balde de plástico, com alça, 

capacidade 20 lt. Embalagem com 

identificação do produto, marca do 

fabricante 

 UND 100   

9 7 

Caixa organizadora, com grampos de 

segurança que atuam como 

dobradiças prendendo a tampa. 

Capacidade 28,2 Lt. Medidas: 56,4 x 

38,5 x 20,1cm. Embalagem com 

identificação do produto, marca do 

fabricante. 

 UND 100   

9 8 

Caixa organizadora, com grampos de 

segurança que atuam como 

dobradiças prendendo  a tampa. 

Capacidade 56,1 Lt. Medidas: 56,4 x 

38,5 x 37,1cm. Embalagem com 

identificação do produto, marca do 

fabricante. 

 UND 100   

9 9 

Toalha de mesa, 60% poliéster 40% 

algodão, na cor branca, medida: 

160x220 cm. Embalagem com 

identificação do produto e marca do 

fabricante 

 UND 700   

9 10 

Toalha de Rosto, 100% algodão, 

medido 50x80cm, na cor branca. 

Embalagem com identificação do 

produto e marca do fabricante. 

 UND 700   

TOTAL GERAL DO LOTE 

 LOTE 10 - PRATOS E XICARAS EM PORCELANATOS 
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
MAR

CA 

UNI

D. 

QUAN

T. 

UNIT

. 

TOTA

L 

10 1 

Prato de sobremesa quadrado, em 

porcelana branca lisa. Com 

comprimento e largura com no 

mínimo 19cm e no máximo 21cm. 

Embalagem com identificação do 

produto e marca do fabricante. 

 UND 1500   

10 2 

Xícara de Café com Pires, redondo, 

na cor branca com Filete Prata, em 

porcelana. Detalhes Técnicos: 

Diâmetro da Xícara: 4,0 cm; Altura da 

Xícara: 4,0 cm; Diâmetro do Pires: 9,0 

cm; Altura do pires: 1,8 cm. 

Embalagem com identificação do 

produto e marca do fabricante 

 UND 1800   

10 3 

Xícara de CHÁ com Pires, redondo, 

na cor branca com Filete Prata, em 

porcelana. Detalhes Técnicos: 

Diâmetro da Xícara: 8,0 cm; Altura da 

Xícara: 6,0 cm; Diâmetro do Pires: 

14,5 cm; Altura do pires: 1,8 cm. 

Embalagem com identificação do 

produto e marca do fabricante 

 UND 800   

TOTAL GERAL DO LOTE  

 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Para garantir a fiel execução dos termos e das condições registradas, a empresa 

fornecedora se compromete a: 

4.2. Cumprir fielmente o objeto deste Termo de Referência, mediante o fornecimento em 

conformidade com as especificações constantes, de acordo com as condições propostas e 

consignadas no presente instrumento. 

4.3. Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência 

em que se verificarem erros ou vícios na execução, não atender as especificações ou, se 
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for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas; 

4.4. Fornecer diretamente o objeto deste Termo de Referência, sem transferência de 

responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo AL/MT; 

4.5. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 

patrimônio da AL/MT ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, 

procedendo imediatamente aos reparos ou ás indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 

4.6. Assumir toda e qualquer responsabilidade pela imperfeição do objeto entregue; 

4.7. Responder por toda responsabilidade solidária ou subsidiária; 

4.8. Acatar a fiscalização do serviço contratado, realizada pelo Gestor do contrato, que 

deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

4.9. Disponibilizar ao setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contrato 

para atender às requisições; 

4.10. Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 

vigência da Ata de Registro, fornecendo informações, propiciando o acesso à 

documentação pertinente e atendendo às observações e exigências do setor responsável 

pela fiscalização; 

4.11. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência dos fornecimentos, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, 

encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, além de quaisquer 

outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

4.12. Aceitar, nas mesmas condições avençadas, os acréscimos ou supressões nos 

valores adstritos aos quantitativos do ITEM adjudicado, em até 25% (vinte e cinco por 

cento); 

4.13. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração da estimativa de custos; 

4.14. Assumir a responsabilidade  e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, 

tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais que incidam ou 

venham a incidir sobre a execução da presente Ata de Registro, devendo ser 

apresentados os respectivos comprovantes quando solicitados pela ALMT; 

4.15. Comprovar, sempre que solicitado pela ALMT, a quitação das obrigações 

trabalhistas e tributárias e, mensalmente, o recolhimento das contribuições sociais (Fundo 
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de Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social) pertinentes aos seus 

empregados alocados no serviço decorrente da execução da Ata de Registro, como 

condição à percepção do valor faturado; 

4.16. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto fornecido, nos termos de legislação 

vigente; 

4.17. Fornecer o objeto quando requisitado pelo setor competente, observando o preço 

unitário, o prazo, o local de entrega e as demais condições fixadas neste instrumento e no 

termo de referência. 

4.18. Retirar a nota de empenho da despesa correspondente aos fornecimentos 

realizados; 

4.19. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento 

do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

realizada pelo setor competente. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

estabelecidas nas condições de fornecimento, inclusive permitindo o acesso de 

empregados, prepostos ou representantes do licitante vencedor às dependências da 

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

5.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia e hora de cada evento, bem como 

outras informações que considerar pertinentes para o bom e fiel cumprimento deste termo 

de referencia e das condições de fornecimento. 

5.3. Efetuar o pagamento a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste termo; 

5.4. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste termo; 

5.5. Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA; 

5.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA; 

5.7. Respeitar o disposto no art. 9.º, inciso XI, do Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013. 

5.8. O objeto deste termo será entregue na sede da AL/MT, no endereço estabelecido no 
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Item 7 deste termo de referência; 

5.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 

preços ou a atualização monetária; e 

5.10. O fornecimento de qualquer item do objeto deste termo de referencia, em 

desconformidade com as condições e especificações do mesmo, acarretará a 

CONTRATADA obrigação de corrigir a desconformidade. 

5.11. Na impossibilidade de correção da desconformidade o item será rejeitado, com a 

aplicação das sanções administrativas e/ou legais cabíveis. 

6. PRAZO DE ENTREGA: 

6.1. A entrega dos BENS DE CONSUMO (materiais de copa e cozinha e gêneros 

alimentícios) será conforme necessidade, contados a partir da notificação por meio de 

requisição ou ordem de fornecimento, após a retirada da nota de empenho e assinatura do 

contrato. 

6.2. FORMA DE ENTREGA OU EXECUÇÃO: 

6.2.1. Os produtos objeto deste termo de referência deverão ser novos e de primeiro uso, 

e entregues em embalagem original, lacrados e/ou fechados, em conformidade com as 

especificações constantes na proposta de preço vencedora, bem como, com a descrição 

do item, mediante Termo Circunstanciado, da seguinte forma:  

6.2.2. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

produtos com a especificação e quantitativo, pelo prazo máximo de 05 (cinco) dias do 

período de provisoriedade.  

6.2.3. DEFINITIVAMENTE, após verificação da quantidade e qualidade, com a 

consequente aceitação dos mesmos. 

6.2.4. O prazo para o fornecedor beneficiário iniciar a entrega dos bens de consumo ou a 

substituição de algum produto viciado ou defeituoso é de, no máximo, 48 (quarenta e oito) 

horas, a partir do recebimento da notificação;  

6.2.5. À Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso não caberá qualquer ônus pela 

rejeição dos produtos ou serviços considerados inadequados ou em desconformidade com 

a especificação registrada na Ata. 

6.2.6. O prazo de entrega do produto ou para início da prestação do serviço poderá ser 

prorrogado, desde que devidamente justificado o motivo, nos termos do art. 57, §1º e seus 
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incisos, da Lei n.º 8.666/1993.  

6.2.7. Para os fins previstos neste item, o fornecedor beneficiário deverá protocolar o seu 

pedido, com a devida motivação, antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.  

7. LOCAL DE ENTREGA DOS BENS: 

7.1. Os BENS DE CONSUMO licitados deverão ser entregues na ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, na Secretaria de Administração, 

Patrimônio e Informática, Edificio Governador Dante Martins de Oliveira, Avenida André 

Antonio Maggi, Lote 06, Setor A, CPA, CEP: 78049-901, Cuiabá, Mato Grosso, com “pre 

agendamento” no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 às 18h00. 

8. PÚBLICO/CLIENTELA ALVO:  

8.1. Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

9. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

9.1. A aquisição desse material obedecerá as exigências e procedimentos constante neste 

Termo de Referência. 

9.1.1. Segue abaixo os documentos que deverão ser apresentados por tipo de material. 

9.1.2. Apresentar Certificado ou Laudos, conforme solicitado na especificação de cada 

produto, contendo: nome do fabricante, endereço do fabricante, ano de fabricação e prazo 

de validade; 

10. VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

10.1. Este instrumento vigorará a partir de sua publicação do seu extrato no Diário Oficial 

do Estado de Mato Grosso, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme Lei n.º 8.666/1993 e 

legislação em vigor. 

11. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. Será designado, pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, um 

servidor qualificado ou uma comissão para exercer a fiscalização do Contrato, que terá, 

dentre outras, a incumbência de solicitar à CONTRATADA o afastamento ou a 

substituição de profissional que considere ineficiente, incompetente, inconveniente ou 

desrespeitoso com pessoas deste Poder Legislativo ou terceiros ligados aos serviços. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O exercício da fiscalização pela Assembleia Legislativa do Estado 

de Mato Grosso, não excluirá nem reduzirá as responsabilidades de competência da 

CONTRATADA. 
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11.2. A fiscalização do contrato será exercida pelo servidor Cezar Augusto Ribas 

Matzenbacher, matrícula nº 41.418, gerente de materiais e patrimônio, vinculado à 

Secretaria de Administração, Patrimônio e Informática. 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. O valor a ser efetivamente pago pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso ao fornecedor beneficiário corresponderá ao valor unitário de cada item 

multiplicado pela quantidade solicitada.  

12.2. O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 

beneficiário no prazo de 15 (quinze) dias, ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do art. 

5º, da Lei n.º 8.666/93, a contar do recebimento do documento fiscal, em 02 (duas) vias, 

com a discriminação do objeto, acompanhada da nota de empenho, da ordem de 

fornecimento, bem como do termo circunstanciado do recebimento definitivo emitido 

previamente pelo gestor, não sendo, em nenhuma hipótese, permitida a antecipação de 

pagamentos. 

 12.3. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 

outras praças ou agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário. 

 12.4. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 

descumprimento pelo fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades 

pertinentes a este termo de referência, o prazo constante do item 12.2 será suspenso até 

que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 

13. DAS SANÇÕES 

13.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas neste Termo de 

Referência sujeita a CONTRATADA as multas, consoante o caput e § do art. 86 da Lei nº. 

8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho; 

a). Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

b). Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos, e; 

c). Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13.2. De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas Sanções 

Administrativas, previstas em instrumento convocatório e no contrato. 

13.3. O atraso na entrega dos serviços ou ainda pela inexecução parcial ou total das 

cláusulas deste contrato, a CONTRATADA poderá incorrer em: 
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a). Advertência por escrito, sempre que verificadas irregularidades de pequena monta; 

b). Multa diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do empenho, do primeiro ao segundo 

dia útil; Multa diária de 4%(quatro por cento), do terceiro ao quinto dia útil; e, a partir desta 

data, caracterizar-se-á a inexecução total da obrigação; 

c). Para os casos de multa não previstos neste Contrato, observar-se-á a multa de até 

10% (dez por cento); 

d). A multa reiterada pelo mesmo motivo será aplicada em dobro, não podendo 

ultrapassar 10% (dez por cento) do valor do Empenho, hipótese em que se configurará a 

inexecução total da obrigação e o subseqüente cancelamento do contrato; 

13.3.1. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá 

caráter compensatório, e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de 

indenizar eventuais perdas e danos; 

13.3.2. A multa aplicada a CONTRATADA e os prejuízos a AL/MT serão deduzidos de 

quaisquer credito a que se tenha direito a CONTRATADA, podendo ainda ser cobrado 

diretamente ou judicialmente. 

13.3.3. As sanções impostas neste item, não acarretarão prejuízo algum às demais 

sanções previstas no Contrato. 

13.4. Serão considerados ainda o tempo hábil (estipulado pela AL/MT), dependendo da 

infração, acusação ou NOTIFICAÇÃO, para a Resposta ao questionamento, em acordo 

com (Art. 5°, inciso LV da Constituição Federal de1988) “Contraditória e Ampla Defesa”. 

 

14. RESULTADOS ESPERADOS DIRETOS E INDIRETOS  

 

14.1. A entrega do objeto será de acordo com as especificações contidas neste Termo de 

Referência, visando suprir as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso. 
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ANEXO II 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
       PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Licitação Nº ____/_____. Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL. Sistema: REGISTRO 
DE PREÇOS. Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE 
Unidade Consumidora: Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 
Licitante:______________________________CNPJ (MF)______________________ 
E-mail: _______________________________________________________________ 
Tele-Fax (___)_____________Tel. _______________Celular____________________ 
Endereço:_____________________________________________________________ 
Conta Corrente: ____________ Agência: ___________ Banco: __________________ 
 
1. APRESENTAÇÃO: Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta comercial 
______________________________________________________________________
______________________, para atender à demanda da Assembleia Legislativa do 
Estado de Mato Grosso, conforme as condições e especificações técnicas do ANEXO I 
– TERMO DE REFERÊNCIA do edital. 
 
1. PREÇOS: Seguir rigorosamente o Anexo I – Termo de Referência.  

 

LOTE N. 01 

ITEM UND DESCRIÇÃO QTD 
VALORES EM R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

01      

02      

VALOR GLOBAL  

 

LOTE N. 02 

ITEM UND DESCRIÇÃO QTD 
VALORES EM R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

01      

02      

VALOR GLOBAL  

 
3. DECLARAÇÃO 
 
3.1. Declaramos que, nos preços propostos, estão inclusas todas as despesas 
relativas à contratação, tais como salários, remunerações, encargos sociais, e 
trabalhistas, tributos, e contribuições, comissões, materiais, deslocamentos, diárias, 
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recursos materiais, taxa de administração, juros, e quaisquer outros custos 
relacionados com a prestação dos serviços e compromissos assumidos na licitação. 

 
3.2. Declaramos que temos pleno conhecimento das condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos e que assumimos inteira e completa responsabilidade pela 
perfeita execução/fornecimento do objeto licitado. 
 
3.3.  Sob pena de desclassificação e sujeição as sanções do item 16 do edital 
declaramos: 

 
3.3.1. Que temos pleno conhecimento que o objeto licitado deverá ser executado de 
acordo com o cronograma contratado, previamente, elaborado pela Contratante, com 
início a partir da assinatura da ATA REGISTRO DE PREÇOS e emissão da Nota de 
Empenho; 

 
3.3.2. Que temos pleno conhecimento que o objeto licitado não poderá ter origem em 
contrabando, aquisições sem a devida nota fiscal de compra ou de qualquer atividade 
considerada ilícita pela legislação vigente. 
 
3.3.3. Declaramos que assumimos inteira e completa responsabilidade pelas possíveis 
divergências entre as quantidades e qualidade constante na Proposta de Preços com 
as quantidades e qualidade constante no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e que 
nos obrigamos a cumprir no mínimo as quantidades, condições e especificações 
constantes no Edital e seus anexos, sem ônus para Assembleia Legislativa do Estado 
de Mato Grosso, visto que, nos obrigamos a elaborar a proposta de preços 
considerando as quantidades, qualidade e especificações constantes no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
3.3..4. Declaramos que temos estrutura e condições de fornecer o objeto desta 
licitação, nos quantitativos e qualificativos constantes no ANEXO I – TERMO DE 
REFERENCIA, bem como de acordo com as requisições emitidas pela Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso. 
 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO: (Deverá dar-se conforme solicitado pela Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso à época da autorização de fornecimento.) 

 
5. VALIDADE DA PROPOSTA: (Não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 
marcada para sua apresentação.) 

 
Local e data, 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
Nome/Cargo/Empresa/C.N.P.J./MF 

RG E CPF/MF 
RG E CPF/MF 
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ANEXO III 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
A 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
 
Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 
Nº ____/______ 
 
Para a presente licitação credenciamos o (a) Sr. 
(a)_____________________________________, portador da cédula de identidade 
RG nº_____________, órgão expedidor ________, e do CPF/MF nº 
__________________________, como nosso representante legal, podendo rubricar 
a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos 
os esclarecimentos sobre nossa proposta, ofertar lances, interpor recursos, desistir 
de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento 
do presente credenciamento, inclusive lançar preços nesta licitante. 
 
Informações importantes: 
 
CNPJ/MF nº 
________________________________________________________________ 
Inscrição Estadual nº  
_________________________________________________________ 
Razão social: 
________________________________________________________________ 
Nome de fantasia: 
____________________________________________________________ 
 

Local e data 
 
Atenciosamente, 

 
__________________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 
 

OBS: Deverá ser reconhecida a firma em caso de representação por meio de 
procuração particular. 
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ANEXO IV 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
(MODELO DE DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE 

PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Em atendimento ao previsto no edital do PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO 
DE PREÇOS Nº ______/_____ DECLARAMOS que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame. 
 
 

Local e data 
 

 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
“Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 

 e ampliar a interlocução entre os parlamentares e a comunidade”. 

Superintendência do Grupo Executivo de Licitação SGEL - ALMT 
Av. André Antonio Maggi, Lote 06, S/N, Setor A, CPA, CEP: 78049-901 - Cuiabá-MT -  Tel.: (65) 3313-6222 

64 

 
 

 
ANEXO – V 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006) 

 
 
EMPRESA:__________________________________________________________, 
com sede 
__________________________________________________________________, 
CNPJ/MF nº ___________________________________, devidamente registrada na 
Junta Comercial sob o número ________________________________, neste ato 
representada por seu representante legal: 
____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
RG nº ______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº ___________________, 
solicita que na licitação PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 
____/____ seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas, com 
base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, 
com fundamento na CERTIDÃO anexa, emitida pela Junta Comercial, para 
comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio - DNRC.  

 
Declaramos que não existe qualquer um dos impedimentos entre os previstos nos 
incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

 
Local e data. 

 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG 
CPF 

CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO – VI 

 
MODELO DA DECLARAÇÃO (EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA) 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
A 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 
Nº _______/_______”. 
(Nome da Empresa) _______________, CNPJ Nº ___________________, sediada 
na ___________________, nº _______________, bairro, ________________, 
CEP___________ Município/Estado _________________, por seu representante 
legal abaixo assinado, em cumprimento ao estabelecido no Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS  Nº ______/_____, DECLARA, sob as 
penas da lei, que: 
a) Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos 

da habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigos, insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do 
art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com redação 
determinada pela Lei nº 9.854/1999; 

c) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Legislativo 
Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 
tomada de decisão (inciso III do art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações, e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90; 

d) A inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º 
do art. 32 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

e) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, possuir alguma restrição na 
documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como 
ressalva, na supracitada declaração.  

 
Local, ____/____/____ 

________________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG 
CPF/MF 

CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

 
(TIMBRE/LOGOMARCA DA PESSOA JURÍDICA EMITENTE) 

 
 

A 
empresa____________________________________________________________
________CNPJ/MF nº _______________________, Inscrição Estadual nº 
_____________ estabelecida na rua e/ou avenida ________________________nº 
_________, telefone ____________, atesta para os devidos fins que a Empresa 
____________________________________________________, com sede na 
_______________________, forneceu os materiais OBJETO DESTA LICITAÇÃO, 
tendo cumprido os prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a 
mesma nenhum registro que a desabone. 
 
 
 
 

Local e Data 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente 

deste atestado e sua assinatura). 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE REQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO 

 
 

ORDEM DE FORNECIMENTO 
 
  

Nº_______ 
 

Pelo presente instrumento fica a contratada autorizada a cumprir a obrigação abaixo 
descrita nas mesmas condições do edital, da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e 
contrato. 
 
 
Processo Licitatório:             
CONTRATANTE: 
CONTRATADO:   
Objeto:              
 
  
Prazo de Execução:                            Quantidade: 
Valor Unitário:                                    Valor Total : 
Local de Entrega: 
Dotação Orçamentária:                              Nota de Empenho nº: 
 
 
 

Cuiabá-MT,___ de __________ de _______. 
 

 
_________________________ 
AUTORIDADE REQUISITANTE 

 
Recebido por: 
 
______________________ 
Empresa: 
Data: _____/______/____. 
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ANEXO IX 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2015 – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO 

DE PREÇOS N° 017/2015 
 

Pelo presente instrumento a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, neste ato representada pelo seu Presidente Deputado ___________, 
RESOLVE registar os preços da empresa ___________, (qualificação completa), em 
consonância com o resultado do certamente e epígrafe, publicado no DOE/MT do dia 
__/__/__ , visando o fornecimento de material de expediente conforme quantidades 
estimadas e valores constantes no item 4 abaixo, atendendo às condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial nº __/__ e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, no 
que couber, no Decreto Estadual nº 7.217/2006 e demais legislações pertinentes, além 
das disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Registro de Preços para futura e Eventual Aquisição de Material de Limpeza e 

Material de Copa e Cozinha, para atender a Assembleia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso, conforme condições e especificações constantes nesta Ata de Registro de 

Preço. 

 

2 - DA VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial. 

 

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a Assembleia Legislativa, através da 

SUPERINTENDÊNCIA DO GRUPO DE LICITAÇÕES, no seu aspecto operacional e à 

SUPERINTENDENCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS, nas questões da Gestão 

Contratual, e à PROCURADORIA GERAL LEGISLATIVA em relação a questão 

jurídica, e à MESA em relação às autorizações. 
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4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO. 

 

4.1 Os Itens, as especificações, unidades, as quantidades, marcas, fornecedores, e os 

preços unitários estão registrados nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se 

indicados na tabela abaixo: 

 

LOTE N. 001 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE UND 
VALOR EM R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

01       

02       

 VALOR TOTAL  

  

LOTE N. 002 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE UND 
VALOR EM R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

01       

02       

 VALOR TOTAL  

 

4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) 

nas seguintes hipóteses: 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial 

desta Ata, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso 

fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” 

e § 5º da Lei 8.666/93; 

 

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do 

mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do principio previsto no art. 65, § 

5º da Lei 8.666/93. 

 

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de 

custos e/ou preço de mercado; 
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4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 

contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc). 

 

5 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

5.1. A empresa licitante vencedora, assim declarada no ato de adjudicação e 

homologação deverá comparecer quando convocado no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, para assinatura da Ata de 

Registro de Preços.  

 

5.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

 

5.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços 

injustificadamente será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não 

apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, 

observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais 

disposições vigentes. 

 

5.4. No caso de descumprimento (não assinatura), a Assembleia Legislativa se reserva 

no direito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar 

a ata, sendo este o novo detentor. 

5.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres 

estabelecidos neste edital. 

5.6. A Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará 

disponível no site da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, no link 

"Transparência" - "Licitações", no mesmo link onde é retirado o edital. 

5.7. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada conforme o art. 65 da Lei n. 
8.666/1993. 
 
5.7.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa registrada poderá 
solicitar a revisão ou repactuação dos preços para manter o equilíbrio econômico-
financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 65, 
inciso II, alínea 'd', da Lei n. 8.666/1993, inclusive com demonstração em planilhas de 
custos. 
 
5.7.2. Conforme o art. 3º da Lei n. 10.192/2001, poderá ser concedido o reajuste do 
preço registrado, a requerimento da empresa registrada e depois de transcorrido um 
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ano da data limite para apresentação da proposta atualizada do certame licitatório, de 
acordo com o índice de correção monetária geral ou setorial aplicável, neste caso o 
INPC-FGV. 
 
5.7.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos preços 
registrados, de que tratam os itens 5.7.1 e 5.7.2, passarão por análise contábil e 
jurídica da Superintendência de Contratos e Convênios da AL/MT., cabendo a MESA 
DIRETORA a decisão sobre o pedido. 
 
5.7.4. Deferido o pedido pela MESA DIRETORA o reequilíbrio econômico-financeiro 
será registrado por aditamento à Ata de Registro de Preços, e o reajuste mediante 
apostilamento feito na Superintendência de Contratos e Convênios da AL/MT. 
 
5.8. Os preços registrados que sofrerem revisão, não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
 
5.9. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a AL/MT, 
solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
 
5.10. Se a contratação for fracassada com o primeiro colocado, a AL/MT, poderá 
rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo preço do 1º 
(primeiro) colocado, as demais empresas na ordem de classificação definida na 
sessão, para contratar em igual prazo e nas mesmas condições do primeiro 
classificado. 
 
5.11. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 

forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na 

pesquisa de estimativa de preços. 

5.12. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 

5.12.1. Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no 

Edital e da Ata de Registro de Preços; 

5.12.2. Quando nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do art. 78 

da Lei 8.666/93; o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da 

Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços. 

5.12.3. Na inexecução total ou parcial do objeto oriundo da Nota de Empenho 

decorrente deste Registro; 
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5.12.4. Os preços registrados nesta Ata se apresentarem superiores aos praticados no 

mercado; 

5.12.5. Quando devidamente demonstrado e justificado o interesse público. 

5.13. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, ou publicado em D.O.E a qual será juntada ao processo 

administrativo da  Ata de Registro de Preços. 

 

5.14. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da última publicação. 

5.15. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 

não ser aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das 

penalidades previstas em Edital. 

5.16. Se ocorrer o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR relativas ao fornecimento de itens, permanecendo mantido o 

compromisso da garantia dos materiais entregues, anteriormente ao cancelamento.  

5.17. Se a Assembleia Legislativa não se utilizar da prerrogativa de cancelar a Ata de 

Registro de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou 

sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a 

condição contratual infringida. 

5.18. Serão Lavradas em termo aditivo a ata de registro de preços,  todas e quaisquer  

alterações que se fizerem necessárias, exceto quanto ao apostilamento do reajuste.  

5.19. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para 

qualquer operação financeira.  

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.1. Para garantir a fiel execução dos termos e das condições registradas, a empresa 

fornecedora se compromete a:  

6.1.1. Cumprir fielmente o objeto deste edital, mediante o fornecimento em 

conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência, de 

acordo com as condições propostas e consignadas no presente instrumento;  
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6.1.2. Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro em 

que se verificarem erros ou vícios na execução, não atender as especificações ou, se 

for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas;  

6.1.3. Fornecer diretamente o objeto deste edital, sem transferência de 

responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo contratante, bem como 

manter, durante a vigência da Ata de Registro, em compatibilidade com as obrigações 

ali assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

 6.1.4. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem 

ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou 

dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente; 

6.1.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade pela imperfeição do objeto entregue;  

6.1.6. Responder por toda responsabilidade solidária ou subsidiária; 

6.1.7. Acatar a fiscalização do serviço contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que 

deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

6.1.8. Disponibilizar ao setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de 

contato para atender às requisições;  

6.1.9. Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante 

a vigência da Ata de Registro, fornecendo informações, propiciando o acesso à 

documentação pertinente e atendendo às observações e exigências do setor 

responsável pela fiscalização;  

6.1.10. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência dos fornecimentos, bem como as contribuições devidas à Previdência 

Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, além de 

quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 

pactuado; 

6.1.11. Aceitar, nas mesmas condições avençadas, os acréscimos ou supressões nos 

valores adstritos aos quantitativos do ITEM adjudicado, em até 25% (vinte e cinco por 

cento); 

6.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração da estimativa de custos; 
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6.1.13. A Contratada assume a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos 

os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 

municipais que incidam ou venham a incidir sobre a execução da presente Ata de 

Registro, devendo ser apresentados os respectivos comprovantes quando solicitados 

pela AL-MT;  

6.1.14. Comprovar, sempre que solicitado pela AL-MT, a quitação das obrigações 

trabalhistas e tributárias e, mensalmente, o recolhimento das contribuições sociais 

(Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social) pertinentes aos seus 

empregados alocados no serviço decorrente da execução da Ata de Registro, como 

condição à percepção do valor faturado;  

6.1.15. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto fornecido, nos termos da 

legislação vigente; 

6.1.16. Fornecer o objeto quando requisitado pelo setor competente, observando o 

preço unitário, o prazo, o local de entrega e as demais condições fixadas neste 

instrumento e no termo de referência;  

6.1.17. Retirar a nota de empenho da despesa correspondente aos fornecimentos 

realizados; 

6.1.18. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente 

à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
estabelecidas nas condições de fornecimento, inclusive permitindo o acesso de 
empregados, prepostos ou representantes do licitante vencedor às dependências da 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 
 
7.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia e hora de cada evento, bem como 
outras informações que considerar pertinentes para o bom e fiel cumprimento deste 
edital e das condições de fornecimento; 
 
7.3. Efetuar o pagamento a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste edital; 
 
7.4. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste edital; 
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7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao Objeto, que venham a 
ser solicitados pela CONTRATADA; 
 
7.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA; 
 
7.7. Respeitar o disposto no art. 9º, inciso XI, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013. 
 
7.8. O objeto licitado será entregue na sede da CONTRATANTE, no endereço 
estabelecido neste edital; 
 
7.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento 
de preços ou a atualização monetária;  
 
7.10. O fornecimento de qualquer item do objeto licitado, em desconformidade com as 
condições e especificações do edital e seus anexos, acarretará a CONTRATADA 
obrigação de corrigir a desconformidade. 
 
7.11. Na impossibilidade de correção da desconformidade o item será rejeitado, com a  
aplicação das sanções administrativas e/ou legais cabíveis. 
 

8 - DO CONTRATO 

8.1. O contrato advindo do presente Registro de Preços, somente poderá ser celebrado 

mediante autorização da MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. 

 

8.2. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento 

das obrigações serão aquelas previstas em edital, bem como aquelas previstas na 

minuta do contrato, que estará disponível no site da Assembleia Legislativa do Estado 

de Mato Grosso, Link “Transparência”, no mesmo link onde é retirado o edital. 

 

8.3. Comparecer quando convocado no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados do recebimento da convocação formal, para assinatura do instrumento 

contratual/ordem de fornecimento.  

 

8.4. O prazo da contratação será estabelecido de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93, 

prorrogável nas hipóteses da Lei de Licitações nº. 8.666/1993 e alterações. 

 

8.5. Poderá nas hipóteses do art. 65 da Lei n. 8.666/1993, ser alterado o contrato.   
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8.5.1. Poderá a contratada durante a vigência do contrato, solicitar a revisão ou 

repactuação dos preços para manter a equação econômico-financeira obtida na 

licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 65, inciso II, alínea 'd', da 

Lei n. 8.666/1993, inclusive com demonstração em planilhas de custos. 

 

8.5.2. Conforme o art. 3º da Lei n. 10.192/2001, poderá ser concedido o reajuste do 

preço, a requerimento da contratada e depois de transcorrido um ano da data limite 

para apresentação da proposta atualizada no certame licitatório, de acordo com o 

índice de correção monetária geral ou setorial aplicável, neste caso o INPC-FGV. 

 

8.5.3. Para os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos preços de 

contrato baseado nesta Ata de Registro de Preços, caberá à Superintendência de 

Contratos e Convênios as análises contábil e jurídica, pondendo, nessa tarefa, ser 

assistida pela Procuradoria Geral e outros departamentos com especialidade 

pertinente, e à Mesa Diretora a decisão sobre o pedido. 

 

8.5.4. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por 

aditamento ao contrato, e o reajuste mediante apostilamento. 

 

8.6. Constarão do contrato todas as obrigações, direitos e deveres previstos nesta Ata 

de Registro de Preços. 

 

9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta 

dos adesos ao registro de preços. 

 NUMERO HISTÓRICO 

PROJETO ATIVIDADE   

ELEMENTO DE 
DESPESA 

  

FONTE   

 
 

10. DO PAGAMENTO 

 
10.1. Após cada fornecimento/entrega, ocorrendo o adimplemento da obrigação 
contratual, a CONTRATADA protocolizará junto à contratante fatura/nota fiscal e 
relatório que, após a devida atestação pela Secretaria Geral da Assembleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso, ou quem esta delegar a atribuição de atestação e regular 
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liquidação, será objeto de pagamento até o décimo dia do mês subseqüente, mediante 
Ordem Bancária creditada em conta-corrente indicada pela CONTRATADA. 
 
10.2. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o nome e 
número do banco, número da agência e número da conta onde deverá ser feito o 
pagamento, via ordem bancária.  
 
10.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
 
10.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações contratuais, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
10.5. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas em nome da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso – com o seguinte endereço: Edifício Gov. 
Dante Martins De Oliveira, Avenida André Antônio Maggi, S/N - CPA - Cuiabá/MT, 
CNPJ nº 03.929.049/0001-11, e deverão ser entregues no local indicado pela 
CONTRATANTE. 
 
10.6. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio 
de operações de “factoring”. 
 
10.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
10.8. O pagamento somente será efetuado mediante: 
 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos 
Órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na 
própria certidão, composta de: 

 
I) Certidão de Quitação de Tributos Federais, neles abrangidos as 

contribuições sociais, administradas pela Secretaria da Receita Federal; 
 

II) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND), específica para 
participar de licitações, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do 
Estado de Mato Grosso, se a licitante for do Estado de Mato Grosso; 

 
III)  Certidão da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional/Ministério da Fazenda; 
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IV) Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito 
Federal; e, 

 
V)  Certidão Expedida pela Prefeitura Municipal, quando couber. 

 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS (Art. 27, a, da Lei Federal n° 8.036/90, através da 
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

 
c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade 

Social - INSS (Art. 195, § 3°, da Constituição Federal), através da 
apresentação da CND – Certidão Negativa de Débito; e, 

 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1.  A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 

 
a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes 

nesta Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos; 
 
b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da 

Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses 
previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho 

decorrente deste Registro; 
 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado; 

 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas, nos termos deste 
edital e do instrumento contratual, sujeita a CONTRATADA, as multas do art. 86, 
caput, e § 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na seguinte forma: 
 
12.1.1. Quanto ao item 13.3. deste  edital. 
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a) Atraso de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 

 
b) A partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro 

por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º 
(décimo primeiro) dia de atraso. 

 
12.1.2. Quanto à inobservância do item 13.4 deste edital. 
 

c) Atraso acima de 03 (três) dias, multa de 1% (um por cento); 
 

d)  A partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4% (quatro por 
cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º 
(décimo primeiro) dia de atraso. 

 
12.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, 
poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até 10% 
(dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
 
12.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou 
se não apresentar situação regular no ato da emissão da mesma, garantida prévia e 
ampla defesa, sujeitar-se-á às seguintes penalidades: 
 
12.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 
 
12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos; e, 
 
12.3.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
 
12.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Assembleia Legislativa do Estado 
de Mato Grosso pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei. 
 
12.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada de 
reparar os eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 
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13 - DISPOSIÇÔES FINAIS 

 
13.1. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública. 
13.1.1. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sessão de abertura 
para esclarecer ou complementar a instrução do processo, sempre que entender 
necessário. 
 
13.2. A autoridade competente para autorizar a contratação poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
 
13.2.1. A anulação do procedimento licitatório, automaticamente, anula os 
procedimentos dele decorrentes. 
 
13.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 
13.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta e a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso não será, em nenhuma 
situação, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório, não gerando para o licitante direito a indenização. 
 
13.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
13.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para outra data, 
com dia, hora e local definido e novamente divulgado na forma da lei. 
 
13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, sendo que, só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente normal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 
Grosso. 
 
13.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas 
qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública do PREGÃO PRESENCIAL. 
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13.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
procedimento licitatório. 
 
13.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará, automaticamente, 
direito ao fornecimento do objeto licitado, o qual ficará adstrito a ordem de 
fornecimento. 
 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir todas as 
questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam 
seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Cuiabá-MT, de ______ de 2015. 
 
 

 
NOME DA EMPRESA 

CNPJ (MF) 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
TESTEMUNHAS: 

01. NOME: 

CPF (MF) 

 

02. NOME: 

CPF (MF) 

 

Cuiabá-MT, ___ de _____ de ______. 
 
 

___________________ 
EMPRESA 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE MATO 

GROSSO 
 

CNPJ nº 03.929.049/0001-11 

 
DEPUTADOS – MESA DIRETORA 

 
 
 

PRESIDENTE 
 
 

________________________________ 
  DEP. GUILHERME MALUF  
 

 
1º SECRETÁRIO: 
__________________________________ 
ONDANIR BORTOLINI – DEP. “NININHO” 
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ANEXO X 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2015. 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, ATRAVÉS DA MESA 

DIRETORA E A EMPRESA--------------------------

----, TENDO POR OBJETO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA E MATERIAL PARA 

COPA E COZINHA, PARA ATENDER A 

DEMANDA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

  

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, doravante 

denominada CONTRATANTE, com sede no Centro Político Administrativo - Cuiabá-

MT, inscrita no CNPJ sob nº --------------------------, na Avenida André Antônio Maggi, 

Lote 06, Setor A, Centro Político Administrativo - CPA, Edifício Governador Dante 

Martins de Oliveira, Cuiabá – MT.,  CEP 78049-901, Cuiabá – MT neste ato 

representado pelo Senhor Presidente Deputado ------------------------- e o Primeiro 

Secretário, Ordenador de Despesas – Deputado------------------------------, e de outro lado 

à Empresa  ------------------------------------------------------------------,  no CNPJ (MF) n° --------

---------------------------- , com sede  à -----------------------, ----------------, ------------------ e------

-------, Bairro---------------------------,  CEP: ------------------------, Cuiabá – MT.,  neste ato 

representada pelo Senhor  ---------------------------------------------, Diretor da Empresa,-------

--------------------, RG nº---------------------- SSP/MT, expedida pela SSP/MT CPF (MF) nº---

-----------------------------, doravante denominada CONTRATADA considerando a 

autorização para aquisição do objeto de que trata o Processo nº --------------/2015/PGL, 

referente a Contratação----------------------------, ----------------------------, da Lei 8.666/93, 

têm entre si, justo e avençado, o presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E MATERIAL 

PARA COPA E COZINHA, sujeitando-se os contratantes às normas da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e a Lei 101 de 04 de maio de 2.000,  demais 

normas que regem a espécie, bem como às cláusulas e condições abaixo 

especificadas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada no 

forcecimento de Material de Limpeza e Material para Copa e Cozinha, para atender a 

demanda da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, de acordo com o que 

regulamenta o Artigo 15, Inciso II, da Lei n°8.666/93, e Decreto Federal n°7.892, de 23 

de Janeiro de 2013 e suas alterações, conforme condições estabelecidas no 

Procedimento Licitatório e seus anexos, para atender demanda da Assembleia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

2.1. A legislação aplicável a este Contrato será a Lei nº. 10.520/2003 Decreto Federal 

nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações, Lei Complementar Federal n° 

123, de 14 de dezembro de 2006; e, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei n° 8.078/1990 (Código de Defesa 

do Consumidor), demais legislações pertinentes e as condições e especificações 

estabelecidas no edital e seus anexos, bem como as Cláusulas deste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

 

3.1. Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcrição, a 

proposta da CONTRATADA, o Edital e seus Anexos, e demais elementos constantes 

do Processo  n°. -------------/2015. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

 

4.1. O objeto do presente edital deverá ser executado no prazo determinado no anexo I 

– Termo de Referência, podendo ser prorrogado a critério da administração conforme 

determina a Lei n°8.666/93. 

 

4.2. O presente Instrumento de Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, 

contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da 

administração, observadas as disposições da Lei nº 8666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1. As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório correrão pela  

dotação orçamentária – Exercíçio de 2015 da Assembléia: Legislativo do Estado de 

Mato Grosso, a seguir: 

 

 NUMERO HISTÓRICO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA   

PROJETO ATIVIDADE   

ELEMENTO DE DESPESA   

FONTE   

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Para garantir a fiel execução dos termos e das condições registradas, a empresa 

fornecedora se compromete a:  

6.1.1. Cumprir fielmente o objeto deste edital, mediante o fornecimento em 

conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência, de 

acordo com as condições propostas e consignadas no presente instrumento;  

6.1.2. Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro em 

que se verificarem erros ou vícios na execução, não atender as especificações ou, se 

for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas;  

6.1.3. Fornecer diretamente o objeto deste edital, sem transferência de 

responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo contratante, bem como 

manter, durante a vigência da Ata de Registro, em compatibilidade com as obrigações 

ali assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

 6.1.4. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem 

ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou 

dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente; 

6.1.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade pela imperfeição do objeto entregue;  

6.1.6. Responder por toda responsabilidade solidária ou subsidiária; 

6.1.7. Acatar a fiscalização do serviço contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que 

deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 
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6.1.8. Disponibilizar ao setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de 

contato para atender às requisições;  

6.1.9. Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante 

a vigência da Ata de Registro, fornecendo informações, propiciando o acesso à 

documentação pertinente e atendendo às observações e exigências do setor 

responsável pela fiscalização;  

 

6.1.10. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência dos fornecimentos, bem como as contribuições devidas à Previdência 

Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, além de 

quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 

pactuado; 

6.1.11. Aceitar, nas mesmas condições avençadas, os acréscimos ou supressões nos 

valores adstritos aos quantitativos do ITEM adjudicado, em até 25% (vinte e cinco por 

cento); 

6.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração da estimativa de custos; 

6.1.13. A Contratada assume a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos 

os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 

municipais que incidam ou venham a incidir sobre a execução da presente Ata de 

Registro, devendo ser apresentados os respectivos comprovantes quando solicitados 

pela AL-MT;  

6.1.14. Comprovar, sempre que solicitado pela AL-MT, a quitação das obrigações 

trabalhistas e tributárias e, mensalmente, o recolhimento das contribuições sociais 

(Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social) pertinentes aos seus 

empregados alocados no serviço decorrente da execução da Ata de Registro, como 

condição à percepção do valor faturado;  

6.1.15. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto fornecido, nos termos da 

legislação vigente; 

6.1.16. Fornecer o objeto quando requisitado pelo setor competente, observando o 

preço unitário, o prazo, o local de entrega e as demais condições fixadas neste 

instrumento e no termo de referência;  

6.1.17. Retirar a nota de empenho da despesa correspondente aos fornecimentos 

realizados; 
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6.1.18. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente 

à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente. 

 

Cláusula Sétima - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

  

7.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
estabelecidas nas condições de fornecimento, inclusive permitindo o acesso de 
empregados, prepostos ou representantes do licitante vencedor às dependências da 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 
 
7.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia e hora de cada evento, bem como 
outras informações que considerar pertinentes para o bom e fiel cumprimento deste 
edital e das condições de fornecimento; 
 
7.3. Efetuar o pagamento a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste edital; 
 
7.4. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste edital; 
 
7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao Objeto, que venham a 
ser solicitados pela CONTRATADA; 
 
7.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA; 
 
7.7. Respeitar o disposto no art. 9º, inciso XI, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013. 
 
7.8. O objeto licitado será entregue na sede da CONTRATANTE, no endereço 
estabelecido neste edital; 
 
7.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento 
de preços ou a atualização monetária;  
 
7.10. O fornecimento de qualquer item do objeto licitado, em desconformidade com as 
condições e especificações do edital e seus anexos, acarretará a CONTRATADA 
obrigação de corrigir a desconformidade. 
 
7.11. Na impossibilidade de correção da desconformidade o item será rejeitado, com a  
aplicação das sanções administrativas e/ou legais cabíveis. 
 



 
 
 
 
 
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
“Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 

 e ampliar a interlocução entre os parlamentares e a comunidade”. 

Superintendência do Grupo Executivo de Licitação SGEL - ALMT 
Av. André Antonio Maggi, Lote 06, S/N, Setor A, CPA, CEP: 78049-901 - Cuiabá-MT -  Tel.: (65) 3313-6222 

88 

 
 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 
8.1. O pagamento referente ao objeto licitado será efetuado mediante ordem bancária 

indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, o qual 

ocorrerá em até o décimo dia do mês subsequênte do atestado/aceitação da 

Fatura/Nota Fiscal; após a devida conferência pelo fiscal do Contrato; 

 

8.1.1. Junto às Notas Fiscais a Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar 

Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais, Certidão 

Negativa de Débito do FGTS e INSS, sem os quais fica impossibilitada a efetivação da 

liquidação do pagamento; 

 

8.1.2. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a Contratante, a seu 

critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 8.1 a partir da 

data de sua reapresentação, ou aceitá-la com a glosa da parte que considerar indevida; 

 

8.1.3. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais; 

 

8.2.  Se por motivo não imputável à Contratada o pagamento não ocorrer dentro prazo 

previsto, incidirá sobre o valor da mesma atualização financeira dos valores a serem 

pagos, desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo 

pagamento; 

 

8.2.1. Para contagem da data final do período de adimplemento de cada parcela, 

considerarse-á a data em que a nota fiscal for protocolada na Assembleia Legislativa. 

 

8.3. O pagamento efetuado à Contratada não a isentará das responsabilidades 

vinculadas à 

 

8.4.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com Cláusulas 

contratuais e as normas da Lei nº 8.666/93, respondendo cada uma pelas 

conseqüências de sua inexecução total ou parcial; 

 

8.5.  A entrega dos objetos ora contratados serão acompanhados e fiscalizados por 

representante da CONTRANTANTE, com atribuições específicas; 
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8.6. A fiscalização exercida na entrega dos bens não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA, por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e na 

ocorrência deste, não implica co-responsabilidade da CONTATANTE ou de seus 

agentes e prepostos. 

 

8.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 

crédito existente na Assembleia Legislativa em favor da Contratada, se esse valor for 

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

administrativamente ou judicialmente, se necessário. Caso a CONTRATADA não tenha 

nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento. Após esse prazo, não 

sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente 

para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, ainda a Administração 

proceder a cobrança judicial do valor devido; 

 

8.8. O pagamento da fatura não será considerado como aceitação definitiva do objeto 

licitado e não isentará a Contratada das responsabilidades contratuais quaisquer que 

sejam; 

 

8.9. O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efetiva do custo 

de produção, admitidas a adoção de índices específicos ou setoriais que reflitam a 

variação dos insumos utilizados, desde a data prevista para apresentação da proposta 

até a data de adimplemento de cada parcela; 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

9.1.  A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia Contratual para corrigir 

imperfeições na execução do objeto deste Contrato ou para reparar danos decorrentes 

da ação ou omissão da CONTRATADA ou depreposto seu ou, ainda, para satisfazer 

qualquer obrigação resultante ou decorrente de suas ações ou omissões. 

 

9.2.  A autorização contida na Sub-cláusula anterior é extensiva aos casos de multas 

aplicadas, após esgotado o prazo recursal. 

 

9.3.  A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o 

valor da garantia que vier a ser utilizado pela CONTRATANTE. 
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9.4.  A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que 

apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

 

9.5.  A garantia será restituída, automaticamente, ou por solicitação, somente após o 

integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de 

multas e satisfação de prejuízos causados à CONTRATANTE.  

 

9.6. A contratada deverá apresentar garantia contratual de 5% (cinco por cento) sobre 

o total da contratação (art. 56 da Lei nº 8.666/93); 

 

9.7. O valor correspondente ao ressarcimento dos danos causados em bens de 

propriedade da CONTRATANTE será debitado de acordo com o preço de mercado, no 

primeiro pagamento a que a empresa fizer jus ou, em função do montante ou interesse 

administrativo, recolhimento por depósito a favor da CONTRATANTE através de DARF, 

ou descontado da garantia; 

 

9.8. Serão aceitas quisquer das modalidades de garantia previstas no §2º do art. 56 da 

Lei 8666/93, as quais deverão ser apresentadas no momento da assinatura do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO 

 
10.1. Este contrato poderá ser alterado em conformidade do artigo 65 da Lei nº 

8.666/93, e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

 
11.1. O inadimplemento das cláusulas estabelecidas neste contrato pela 

CONTRATADA assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, no todo ou em 

parte, a qualquer tempo, mediante comunicação oficial de no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência à outra parte, em consonância com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

 
12.1 – O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 

contrato sujeita a CONTRATADA as multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 

nº. 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho; 
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a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

 

b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos, e; 

 

c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 

12.2.  De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas Sanções 

Administrativas, previstas em instrumento convocatório e no contrato. 

 

12.3.  O atraso na entrega dos produtos ou ainda pela inexecução parcial ou total das 

cláusulas deste contrato, a FORNECEDORA poderá incorrer em: 

 

a) Advertência por escrito, sempre que verificadas irregularidades de pequena 

monta; 

 

b) Multa diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do empenho, do primeiro ao 

segundo dia útil; Multa diária de 4%(quatro por cento), do terceiro ao quinto dia 

útil; e, a partir desta data, caracterizar-se-á a inexecução total da obrigação; 

 

c) Para os casos de multa não previstos neste Contrato, observar-se-á a multa de 

até 10% (dez por cento); 

 

d) A multa reiterada pelo mesmo motivo será aplicada em dobro, não podendo 

ultrapassar 10% (vinte por cento) do valor do Empenho, hipótese em que se 

configurará a inexecução total da obrigação e o subseqüente cancelamento do 

contrato; 

 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá 

caráter compensatório, e a sua cobrança não isentará o fornecedor da obrigação de 

indenizar eventuais perdas e danos. 

 

12.5. A multa aplicada ao fornecedor e os prejuízos a AL/MT serão deduzidos de 

quaisquer credito a que se tenha direito o fornecedor, podendo ainda ser cobrado 

diretamente ou judicialmente. 
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12.6. As sanções impostas neste item, não acarretarão prejuízo algum as demais 

sanções previstas no Edital que procedeu a elaboração deste instrumento de 

compromisso. 

12.7.  Serão considerados ainda o tempo hábil (estipulado pela CONTRATANTE), 

dependendo da infração, acusação ou NOTIFICAÇÃO, para a Resposta ao 

questionamento, em acordo com (Art. 5°, inciso LV da Constituição Federal de1988) 

“Contraditória e Ampla Defesa” 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO DIREITO DE PETIÇÃO 

 

13.1. No tocante à recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser 

observado o disposto no art. 5°, Inciso XXXIV, CF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

14.1. Será designado, pela CONTRATANTE, um servidor qualificado ou uma comissão 

para exercer a fiscalização do Contrato, que terá, dentre outras, a incumbência de 

solicitar à CONTRATADA a substituição de produto considerado inadequados. 

 

14.1.1. O exercício da fiscalização pela CONTRATANTE não excluirá nem 

reduzirá as responsabilidades de competência da CONTRATADA. 

 

14.1.2. O servidor encarregado de fiscalizar a entregua dos produtos contratados 

será designado por meio de Portaria, em atendimento ao disposto no artigo 67 da 

Lei Federal n. 8.666/93.  

 
14.2. O servidor indicado e encarregado de acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

produtos contratados, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n. 8.666/93, entre outras 

atribuições, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados; 

 

14.3. O servidor de que trata este item, entre outras atribuições, anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o 

que for necessário à regularização das inconformidades observadas no contrato;  
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14.4. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a sua alçada de 

competência, deverá o referido servidor solicitar ao comitê/superiores hierárquicos, em 

tempo hábil, a adoção das medidas necessárias;  

 

14.5. Além das demais atribuições, deverá o Fiscal do Contrato:  

 

14.5.1. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa, seja ela por 

inadimplemento de alguma cláusula ou condição contratual, ou solicitação de 

troca de algum produto que foi entregue com imperfeição ou de forma 

inadequada, fora do prazo;  

 

14.5.2. Formalizar o devido dossiê das providências adotadas para materialização 

dos fatos que poderá resultar na aplicação da sanção cabível e, a reincidência 

levará à rescisão contratual. Esse dossiê terá efeitos também para expedir 

atestado de capacidade técnica;  

 

14.5.3. Recusar o fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele 

que se encontra especificado no Processo de Pregão e no presente Contrato, 

assim como, observar para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido 

em proposta especificada e aceita pela Administração;  

 

14.5.4. Comunicar por escrito à Superintendência de Contratos e Convênios ou 

Secretaria Geral, o desatendimento por parte da CONTRATADA, quanto às 

solicitações efetuadas pela fiscalização, desde que em conformidade com as 

condições contratuais e com a devida prova materializada do fato, para que sejam 

adotadas as providências quanto à aplicação das sanções correspondentes, na 

devida extensão da falta cometida.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1. Integram este Contrato, o Edital do Pregão Presencial nº 017/2015, seus anexos, 

e a proposta da empresa vencedora, referendo ao(s) respectivo(s) lote(s); 

 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos conforme dispõem as Leis Federais nº 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, 

Código Civil e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria; 
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15.3. A abstenção, por parte da Contratante, de quaisquer direitos e/ou faculdades que 

lhe assistem em razão deste contrato e/ou lei não importará renúncia a estes, não 

gerando, pois, precedente invocável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como 
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste 
contrato. 

E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na 
presença das testemunhas abaixo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza todos os efeitos legais. 
 

Cuiabá – MT ------ de---------------------- de 2015 
 

    
 CONTRATANTE: 
 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO. 
CNPJ N° 03.929.049/0001-11 

 DEPUTADOS DA MESA DIRETORA 
 
 
________________________________ 

GUILHERME ANTONIO MALUF 
PRESIDENTE 

 
  
  __________________________________ 
  ONDANIR BORTOLINI – DEP. NININHO                     
                       1°SECRETÁRIO    
            ORDENADOR DE DESPESAS 
  

 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ (MF) 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

TESTEMUNHAS: 

01. NOME: 

CPF (MF) 

 

02. NOME: 

CPF (MF) 


